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ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária
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 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA
PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 SEJUV Secretaria da Juventude

 NUPLAN Núcleo de Planejamento Regional S/A

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2012 - DE

A NÚCLEO DE PLANEJAMENTO REGIONAL S/A - NUPLAN, por meio de sua DIRETORIA EXECUTIVA, torna público a prorrogação
de abertura de licitação do EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2012 - DE, para a contratação de SERVIÇOS JURÍDICOS
ESPECIALIZADOS, CONSUBSTANCIADOS EM CONSULTORIA JURÍDICA E PATROCÍNIO E/OU DEFESA DE INTERESSES DA
NUPLAN EM AÇÕES JUDICIAIS E PROCEDIMENTOS E/OU PROCESSOS ADMINISTRATIVOS EM CASOS DE MAIOR RELEVÂNCIA
E COMPLEXIDADE, com fundamento nos arts. 22, § 2º, e 23, caput, inciso I, alínea "b", da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no
art. 31, caput, XI, dos Estatutos Sociais da NUPLAN, e demais normas que regem a matéria.
Data e Local para entrega dos envelopes: marcada para o dia 06/12/12, às 14 horas, fica prorrogada para o dia 14/12/12 às 14h, para adequações
editalícias, na sede da NUPLAN, sita na Rua Maria Cinto de Biaggi, 130, Jd. Santa Rosália - ETC da UFSCar, Sorocaba/SP, CEP 18095-410.
Requisitos e/ou documentos: Os procedimentos para participação estarão disponíveis no Edital de Tomada de Preços n° 02/2012 - DE, que
poderá ser retirado na sede da NUPLAN, sita na Rua Maria Cinto de Biaggi, 130, Jd. Santa Rosália - ETC da UFSCar, Sorocaba/SP, mediante
pagamento pela extração das cópias.

Sorocaba/SP, 08 de outubro de 2012.

MARCELO SAMPAIO SOARES DE AZEVEDO
Presidente da NUPLAN

 FUNSERV
ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO

PORTARIA FUNSERV - DPA Nº 059/2012

Ana Paula Favero Sakano, Presidente da Fundação da Seguridade Social dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, concede pensão por morte a TEREZA DIAS DA CRUZ AMARAL (esposa) e LUANA CRISTINA DO AMARAL (filha),
dependentes de JOÃO GOMES DO AMARAL, funcionário (a) público aposentado, falecido (a) em 29/09/2012, retroagindo seus efeitos a
contar da data do óbito.

Sorocaba, 30 de outubro de 2012.

ANA PAULA FAVERO SAKANO
Presidente da FUNSERV

 SEHAB Secretaria de Habitação e Urbanismo

 EMPTS Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
COORDENADORIA FINANCEIRA E CONTÁBIL

PROCESSO: n° 062/2012
MODALIDADE: Dispensa nº 40/2012
OBJETO: Permissão de Uso do Módulo SL10 do prédio-núcleo do Parque Tecnológico de Sorocaba, com área total de 67m²
PERMITENTE: Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba - EMPTS
PERMISSIONÁRIA: Bardella S.A. Indústrias Mecânicas
VALOR: R$ 24.120,00 (vinte e quatro mil e cento e vinte reais)/ano
PRAZO: 12 (doze) meses (mínimo)

MANOEL MESSIAS MARIN VIDEIRA
COORDENADOR FINANCEIRO E CONTÁBIL

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
COORDENADORIA FINANCEIRA E CONTÁBIL

PROCESSO: n° 000019/2012
MODALIDADE: Dispensa nº 043/2012
OBJETO: Gestão da Incubadora de Base Tecnológica do Parque Tecnológico de Sorocaba
CONTRATANTE: Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba - EMPTS
CONTRATADA: Associação Incubadora Tecnológica de Empresas de Sorocaba - INTES
VALOR: R$ R$ 669.465,15 (seiscentos e sessenta e nove mil e quatrocentos e sessenta e cinco reais e quinze centavos)
PRAZO: Até 4 (quatro) anos

MANOEL MESSIAS MARIN VIDEIRA
COORDENADOR FINANCEIRO E CONTÁBIL

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
COORDENADORIA FINANCEIRA E CONTÁBIL

PROCESSO: n° 000020/2012
MODALIDADE: Dispensa nº 044/2012
OBJETO: Gestão de Ciência e Tecnologia do Parque Tecnológico de Sorocaba
CONTRATANTE: Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba - EMPTS
CONTRATADA: Agência de Desenvolvimento e Inovação de Sorocaba - INOVA Sorocaba
VALOR: R$ 1.245.961,44 (um milhão e duzentos e quarenta e cinco mil e novecentos e sessenta e um reais e quarenta e quatro centavos)
PRAZO: Até 4 (quatro) anos

MANOEL MESSIAS MARIN VIDEIRA
COORDENADOR FINANCEIRO E CONTÁBIL
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 SEMA Secretaria do Meio Ambiente

EDITAL DE CHAMAMENTO

Nos termos da Lei Municipal de Nº 10.240 de 29 de agosto de 2012,
que dispõe sobre criação do Conselho do Parque Natural Municipal
Corredores de Biodiversidade - CPNMCBio, ficam CHAMADOS
os estabelecimentos de ensino superior; organizações não
governamentais ambientalistas; associações civis com previsão
estatutária na área de meio ambiente; conselhos de classe e
associações profissionais; representantes do Parque Tecnológico;
representantes do COMDEMA - Conselho Municipal de
Desenvolvimento do Meio Ambiente; representantes do Comitê da
Bacia Hidrográfica do Rio Sorocaba e Médio Tietê; representantes
do Centro das Indústrias do Estado de São Paulo/Federação das
Industrias do Estado de São Paulo - CIESP/FIESP e representantes
do movimento sindical indicados pelas centrais sindicais, para que,
nas datas estipuladas abaixo,  indiquem representantes para
habilitação no processo de eleição de membros representantes dos
segmentos civis para composição do CPNMCBio, biênio 2013/2014.
Para que possam habilitar-se no processo de eleição mencionado,
os segmentos da sociedade civil deverão cadastrar-se na Secretaria
do Meio Ambiente - SEMA, sito à Rua Dr. Campos Salles, nº 850,
bairro Vila Assis, nos dias 12 a 14 de novembro de 2012, das 8:00h
às 17:00h, ocasião que deverão apresentar  o formulário de inscrição
preenchido e os documentos hábeis que comprovem o  seguintes
requisitos:
I - Estabelecimentos de Ensino Superior:
"Existência de cursos na área de meio ambiente reconhecidos pelo
MEC ;
"Sede/Unidade em Sorocaba.
II - Organizações Não  Governamentais - ONG?s ambientalistas:
"Ata de Constituição;
"Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
"Estatuto com registro mínimo de dois anos de existência;
"Plano de ação ou realização de trabalhos na área ambiental;
"Sede/Unidade em Sorocaba.
III- Associações Civis com previsão estatutária na área de meio
ambiente:
"Ata de Constituição;
"Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
"Estatuto com registro mínimo de dois anos de existência;
"Plano de ação ou realização de trabalhos na área ambiental;
"Sede/Unidade em Sorocaba.
IV - Conselhos de Classe e Associações Profissionais:
"Atos constitutivos;
"Plano de ação ou realização de trabalhos na área ambiental;
"Sede/Unidade em Sorocaba.
V - Parque Tecnológico:
"Lei de criação;
"Atos constitutivos;

"Sede em Sorocaba.
VI - Conselho Municipal de Desenvolvimento do Meio Ambiente:
"Lei de criação;
"Regimento;
"Sede em Sorocaba.
VII - Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Sorocaba e Médio Tietê:
"Lei de criação;
"Estatuto do Comitê;
"Sede em Sorocaba.
VIII- Centro das Indústrias do Estado de São Paulo/Federação das
Industrias do Estado de São Paulo - CIESP/FIESP:
"Atos constitutivos;
"Estatuto;
"Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;
"Sede/Unidade em Sorocaba.
IX - Movimento Sindical dos Trabalhadores:
"Atos constitutivos;
"Plano de ação ou realização de trabalhos na área ambiental;
"Sede/Unidade em Sorocaba.
De 21 a 23 de novembro de 2012, a Comissão Especial de Eleição de
Membros da Sociedade Civil analisará os documentos apresentados
pelas entidades devidamente cadastradas, habilitando-as ou não no
processo de eleição de membros do segmento da sociedade civil.
No dia 26 de novembro de 2012 serão divulgadas as entidades
habilitadas no site da Secretaria do Meio Ambiente -
www.meioambiente.sorocaba.sp.gov.br
No dia 28 de novembro de 2012 poderão ser apresentados eventuais
recursos na  Secretaria do Meio Ambiente.
No dia 03 de dezembro de 2012 serão divulgados no site
www.meioambientes.sorocaba.sp.gov.br os resultados dos recursos e
a relação final das entidades habilitadas.
No dia 07 de dezembro de 2012 às 9:00 horas, somente as entidades
habilitadas deverão comparecer à Secretaria do Meio Ambiente -
SEMA, sito à Rua Dr. Campos Salles, nº 850, bairro Vila Assis, ocasião
em que participarão de reunião para eleição dos respectivos segmentos
que comporão CPNMCBio no  biênio 2013/2014.
As entidades habilitadas decidirão por eleição ou composição, quais
delas participarão do CPNMCBio nas figuras de titular e suplente.
Após a eleição dos segmentos representativos da sociedade civil, estes
deverão apresentar por escrito os nomes e os dados completos de seus
representantes, no prazo máximo de 48 horas,  diretamente na
Secretaria do Meio Ambiente.
As dúvidas podem ser esclarecidas pelos telefones (15) 3219 2299 e
3219 2296  ou pelo site www.meioambiente.sorocaba.sp.gov.br onde
também estará disponível o modelo de formulário para inscrição.
Sorocaba,  25 de novembro de 2012.

Jussara de Lima Carvalho
Secretária do Meio Ambiente

 SEMES Secretaria de Esporte
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 SEDU Secretaria da Educação

COMUNICADO SEDU/DAGE Nº 53 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2012

A Secretaria da Educação, nos termos das Resoluções SEDU/GS nº 10, 11/2008 e 14/2011 comunica que será realizada a sessão de atribuição
para os docentes efetivos integrantes do Quadro de Magistério Público Municipal de Sorocaba, inscritos para substituição temporária de
Suporte Pedagógico. A chamada seguirá a ordem dos candidatos classificados no Comunicado SEDU/GS nº 07/2008.

Dia: 13/11/2012
Horário: 18h
Local: Prefeitura de Sorocaba - Secretaria da Educação - 1º Andar

Diretor de Escola

UNIDADE ESCOLAR BAIRRO
CEI - 59 "Eugênio Leite" Brigadeiro Tobias

- Os candidatos serão chamados por ordem de classificação, resguardando o direito de escolha ao melhor classificado presente.
OBS.: O candidato deverá apresentar Carteira de Identidade (RG). A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo
instrumento de mandato com firma reconhecida acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do
candidato que ficarão retidas.
Sorocaba, 08 de Novembro de 2012

Rosária Clavijos Simão
Diretora de Área de Gestão Educacional

EDITAL SEDU/GS Nº 22/2012

BOLSAS DE ESTUDO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL PARA O ANO
LETIVO DE 2013
(Lei nº. 5.718/1998 e Decretos nºs. 11.109/1998 e 18.605/2010)

A Secretaria da Educação torna públicas instruções à Concessão de
Bolsas de Estudo em escolas particulares de Educação Especial
conveniadas com a Prefeitura de Sorocaba para o ano letivo de 2013,
de acordo com a Lei nº. 5.718 de 03 de julho de 1998, Decretos nºs.
11.109 de 14 de setembro de 1998 e 18.605 de 8 de outubro de 2010.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
As Bolsas de Estudo a serem concedidas pela Prefeitura de Sorocaba
corresponderão até o limite de 50% (cinquenta por cento) do total de
alunos matriculados nas escolas particulares de Educação Especial
no ano de 2012.

2. DOS CRITÉRIOS
As bolsas serão concedidas aos alunos que comprovem carência de
recursos financeiros, matriculados regularmente para o ano letivo
correspondente, em escolas de Educação Especial, reconhecidas pela
Secretaria Estadual da Educação, poderão corresponder a até 50%
(cinquenta por cento) do total cobrado, a título de mensalidade, pelas
escolas conveniadas e terão validade para o ano letivo de 2013.

3. DO Nº DE BOLSAS DAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
CONVENIADAS:
Instituto de Educação Especial Clave de Sol.....................   126 bolsas
Fundação Melanie Klein de Educação Especial.............      55 bolsas

4. DOS PRAZOS
"Inscrição: 05.11.2012 a 09.11.2012, diretamente na escola
pretendida
"Lista de pré-contemplados: 04.12.2012 na escola onde efetuou a
inscrição
"Recurso: 06.12.2012 e 07.12.2012, na Secretaria da Educação -
Paço Municipal - 1º andar
"Lista definitiva dos contemplados: 14.12.2012 na escola onde efetuou
a inscrição

5. DA INSCRIÇÃO NA PRÓPRIA ESCOLA PRETENDIDA
Para inscrição os pais, responsável ou procurador legalmente
constituído deverão procurar a própria escola, apresentando original
e cópia comum, que serão autenticadas pelo entrevistador e
anexadas à ficha de inscrição, dos seguintes documentos:
5.1 - Comprovante de residência no Município de Sorocaba, através
do recibo de água, luz, telefone, correspondência ou documento
expedido por órgãos oficiais das esferas Municipal, Estadual ou
Federal, bem como correspondência de instituição bancária,
referente aos meses de setembro/2012 ou outubro/2012.
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5.2 - Documentos do grupo familiar - de todas as pessoas que
contribuem ou usufruem da mesma renda, independente de
residirem ou não no mesmo endereço:
a)  Carteira de Identidade, podendo ser apresentado a certidão de
nascimento no caso dos menores de 18 anos.
b) CPF dos integrantes que possuam e declaração de Imposto de
Renda completa (inclusive Declaração de Bens) exercício 2012,
ano base 2011 ou declaração, de próprio punho, que está isento da
entrega da declaração.
5.3 - Cópia da capa do carnê de IPTU atualizado, onde conste a
propriedade do imóvel, endereço e o valor venal, isso no caso de ser
proprietário de bens ou no caso de casa cedida;
5.4 - Comprovação de renda dos meses de agosto/2012, setembro/
2012 e outubro/2012:
a) Assalariado - holerites ou carteira de trabalho contendo a página
de identificação (frente e verso), contrato de trabalho e renda
atualizada.
b) Autônomo, Trabalhador Informal, Eventual e se viver de Renda
- declaração, modelo 1, disponível na própria escola com assinatura
de testemunha constando endereço, telefone e CPF.
c) Empresário - declaração expedida por um Contador, especificando
o tipo de estabelecimento, a atividade que exerce e a renda mensal.
d) Aposentado, Pensionista - comprovante ou extrato do
recebimento.
e) Desempregado ou sem renda - Preencher declaração modelo 2,
disponível no local de inscrição com dados e assinatura de uma
testemunha. Apresentar, também, cópia da Carteira de Trabalho
contendo a página de identificação (frente e verso), último contrato
de trabalho e folha seguinte em branco.
5.5 - Comprovantes dos meses de agosto/2012, setembro/2012 e
outubro/2012 dos gastos com água, luz e telefone, bem como os
recibos de aluguel de casa ou prestação de casa própria financiada
pelo Sistema Financeiro de Habitação ou outro órgão financeiro. No
caso de aluguel apresentar, também, o contrato vigente e o telefone
do proprietário.
5.6 - Outras comprovações: outras despesas apresentadas na ficha
de inscrição deverão ser devidamente comprovadas através de
documentos.

6. DA RESPONSABILIDADE DA ESCOLA
É responsabilidade da escola:
"orientar às famílias quanto à documentação necessária para
inscrição, bem como fornecer os modelos mencionados;

"informar que a inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades na
documentação apresentada, ainda que verificadas posteriormente,
acarretarão a nulidade da inscrição com todas as suas decorrências,
assumindo os riscos de eventuais desembolsos;
"tornar pública a relação de pré-contemplados pela Comissão, fixando
a lista no estabelecimento de ensino, bem como a lista definitiva dos
contemplados para o ano letivo de 2013;
"esclarecer que a inscrição do candidato implicará no conhecimento
prévio das presentes instruções e na aceitação tácita das condições
tais como se acham estabelecidas no presente Edital.

7. DA COMISSÃO ESPECIAL
Uma Comissão Especial composta por um representante do Conselho
Municipal de Educação, um representante da Câmara Municipal, três
representantes da Secretaria da Educação, sendo um,
obrigatoriamente, profissional da área de Assistência Social atuante
no Centro de Referência em Educação, examinará e decidirá sobre
os alunos a serem contemplados com bolsa de estudo.

8. DOS RECURSOS
Publicada a lista de pré-contemplados, no dia 04.12.2012, o inscrito
que se sentir prejudicado poderá apresentar recurso, na Secretaria da
Educação, juntando provas de suas alegações no período de 06.12.2012
a 07.12.2012.

9. DOS CLASSIFICADOS
Após análise dos recursos será publicada, no dia 14.12.2012, na escola
a lista definitiva dos contemplados para o ano letivo de 2013, cuja
continuidade de concessão para os anos seguintes incorrerá em nova
avaliação.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Os alunos bolsistas em 2012 deverão inscrever-se e concorrerão em
igualdade de critérios com os novos candidatos.
Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial indicada.

Sorocaba, 31 de outubro de 2012

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

NR.: O presente Edital, datado em 31 de outubro de 2012, está sendo
republicado por ter sido publicado anteriormente com incorreção.
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 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
LEI Nº 10.319, DE 29 DE OUTUBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "NATALINA DA SILVA VERÍSSIMO"
a uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 464/2011- autoria do Vereador JOÃO DONIZETI
SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominada "NATALINA DA SILVA VERÍSSIMO" a
Rua 7, localizada no Jardim Terras de São Francisco, que se inicia na
Rua 20 e termina em cul-de-sac, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadã Emérita 1952 - 2007".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Outubro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Natalina da Silva Veríssimo nasceu no dia 7 de Janeiro de 1952, na

cidade de Alvorada do Sul - Paraná, filha de Manoel Ribeiro da Silva
e Matiko Isunose da Silva.
Foi casada com João Veríssimo, a cerimônia foi no dia 21 de
Setembro de 1974, tiveram os filhos: Tânia Cândida Veríssimo, Cleber
Candido Veríssimo e Thaís Cândida Veríssimo, e a neta: Nicole
Veríssimo Ramos.
Era carinhosamente conhecida como Natália, entre os amigos e
familiares tinha como habito reunir as colegas do bairro para realizar
Bingo.
Era com muito prazer que Natália participava na feira de artesanato,
que mensalmente acontece nos bairros da cidade, também
colaborava com entidades beneficentes e assim era a sua vida social.
Boa mãe, trabalhadora, generosa, dedicou-se ao lar, à educação e
a exemplificação dos valores morais imperecíveis aos seus filhos e
a neta.
E infelizmente no dia 25 de Março de 2007 veio a falecer deixando
muita saudade aos amigos e parentes.
São por esses e por outros motivos que solicito á colaboração dos
demais Pares para oferecer essa homenagem a uma pessoa de
grande reconhecimento na região.

LEI Nº 10.320, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "ROSALINA DA CONCEIÇÃO
OLIVEIRA" a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 376/2012 - autoria do Vereador JOÃO DONIZETI
SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1° Fica denominada "ROSALINA DA CONCEIÇÃO
OLIVEIRA" a Rua 5, localizada no Jardim das Orquídeas, que se
inicia na Rua Renato Gatti e termina na Rua 01, do mesmo Jardim,
nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadã Emérita 1924-2008".
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Novembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.
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VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Rosalina da Conceição Oliveira nasceu no dia 9 de Março de 1924,
na cidade de Itapeva, filha do Senhor João Amâncio Seahra e da
Senhora Maria Joaquina do Espírito Santo.
Era casada com o Senhor Alípio de Oliveira, tiveram os filhos Maria
Aparecida de Moraes, José Alípio Oliveira, Juraci Antonino de Oliveira,
Mauro de Oliveira, Maria de Fátima Oliveira Bento, Maria Helenice
Leite, Edna Maria Oliveira Molengo, e os netos José Vanderlei, Márcia
Cilene, Tatiane, Denise, Kátia Elisabete, Alípio Neto, Jefferson, Willian,
Keyla, Luciane, Sandro, Josiane Patrícia, Gisele, Márcia Franciele,
Fabiano, Karina, Jaime, Michelle Fernanda, Thais Fernanda, Dijeilaine,
Danielle, Diogo, Diane, Diógenes e os bisnetos Thamara, Matheus,
Bruno, Lauren, Arthur, Nicolas, Lucas, Gustavo, Vinicius, Felipe,
Amanda, Kauan, Mariana, Luan, Kelvis, João Pedro, Vítor, Beatriz,
Gabriel, Geovani, Davi, Douglas, Suelen, Lucas, Nathalia, Everton,
Meire, Brian, Lauren e Matheus.
Veio residir em Sorocaba em 1960 na Rua João Cordeiro 172, Vila
Progresso e após em 1979 mudou para a Rua Corifeu de Azevedo
Marques, 117 Vila Progresso - até o seu falecimento.
Auxiliava com alimentação e inclusive financeiramente às pessoas
em dificuldades dentro de suas posses, ninguém ficou sem ajuda.
Esposa, mãe e amiga, melosa, responsável e amável com todos.
Exemplar na educação dos filhos, na profissão, na vida em
comunidade, religiosa, cidadã brasileira, paulista, sorocabana de
coração, integra e responsável com seus direitos e deveres.
Comunicativa e bem relacionada com todos.
Participativa em todas as áreas, com opinião formada nos assuntos
atuais, inteligente e ciente das necessidades das pessoas e do minguado
retorno do governo para resolver os problemas da população.
Preocupou-se também com a parte espiritual de todos nós, fazendo-
nos crer que Deus é a nossa maior força.
Infelizmente no dia 24 de Dezembro de 2008 veio a falecer deixando
muita saudade aos amigos e parentes.
São por esses e por outros motivos que solicito á colaboração dos
demais Pares para oferecer essa homenagem a uma pessoa de
grande reconhecimento na região.

LEI Nº 10.321, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "PEDRO LOPES" a uma via pública
de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 379/2012 - autoria do Vereador NEUSA
MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada "PEDRO LOPES" a Rua 24, localizada no
Jardim Golden Park Residence II, que se inicia na Rua 19 e termina
em cul-de-sac, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadão Emérito 1941 - 2009".
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Novembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Pedro Lopes nasceu em vinte e três de Agosto de 1941, era natural
da cidade de Porto Feliz, Estado de São Paulo, em Sorocaba morava
na Rua Francisco Muciollo no Jardim Gonçalves, era filho de Caetano
Lopes e de D. Francisca Alamino Lopes.
Era casado com a Sra. Doroti Ricci Lopes com quem teve os filhos
Antonio e Carlos. Veio a falecer aos onze dias do mês de maio de dois
mil e nove, sempre atuou em prol da família sendo um exemplo de
bom pai e esposo.
Isto posto é que rogo aos Nobres Pares dessa Egrégia Casa de Leis
para aprovarmos essa homenagem.

LEI Nº 10.322, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "MARIA VIRGINIA DE CANAVEZE
CASARE" a uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 378/2012 - autoria do Vereador JOÃO DONIZETI
SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1° Fica denominada "MARIA VIRGINIA DE CANAVEZE
CASARE" a Marginal, localizada no Jardim Terras de São Francisco,
que se inicia e termina em cul-de-sac, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadã Emérita 1921 - 2012".
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Novembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Maria Virginia de Canaveze Casare nasceu no dia 7 de Março de
1921, na cidade de Tietê - SP, filha de José Canaveze e Luiza Tesoto
e Sebastião Casare.
Teve os filhos: Dirce Casare Beneton (viúva); Regina Luiza Casare
Pereira (viúva); Laércio Casare (falecido), casado com Inês Casare;
Natale Casare, casado com Jurema Sanches Casare; Olga Casare
Ricardo, casada com Sérgio Ricardo; Adelina Casare Mantovani,
casada com MarceI Mantovani; Antonia Casare Silva, casada com
Carmelino Silva; Maria de Lourdes Casare e Cleusa Casare
Mascarenhas, casada com Antonio Francisco Mascarenhas.
Netos: Décio Beneton, Angélica Beneton, Osmir Beneton (falecido),
Sandra Regina Casare Pereira, Andréia Cristina Casare Pereira, Eliane
Casare Pereira, Francine Casare, Joice Carolina Casare, Roberta
Cristiane Sanches Casare , Maria Giovana Sanches Casare, Lilian
Denise Sanches Casare, Luciane Ricardo, Cibele Ricardo, Yara
Ricardo, Marcel Mantovani Filho, Laura Mantovani, Danieli Casare
Silva, Murilo Casare Silva, Vitor Casare Silva, Silvia Helena
Mascarenhas e Fabio Henrique Mascarenhas.
Bisnetos: André, Tiago, Carolina, Amanda, Beatriz, Júlia, Mateus,
Felipe, Ana Luiza, Manuela, Arthur, Lavínia e Victor.
No ano de 1957, ela ficou viúva com apenas 36 anos e com nove
filhos, sendo todos menores de idade.
No sítio onde vivia e criava seus filhos, não tinha mais condições de
ficar. Resolveu então, com ajuda do seu pai Sr. José, adotar a cidade
de Sorocaba para morar e possibilitar melhor perspectiva de vida
para sua família, indo morar nos fundos da casa do mesmo.
Veio residir em Sorocaba em Dezembro de 1958, com uma pequena
economia, comprou um terreno e construiu uma casa simples na Rua
Conde de Afonso Celso 311, na Vila Carvalho, nessa época não havia
saneamento básico, como água encanada, o esgoto era a céu aberto
e nem sequer havia iluminação nas ruas e nem nas casas. As ruas
eram de terra sem asfalto.
Então começa uma grande luta, liderada por ela, mobilizando os
vizinhos da rua e outros moradores do bairro, junto aos órgãos públicos
competentes.
Com muitas reuniões e abaixo assinados conquistou a iluminação nas
casas e também a água encanada, que na época era péssima, pois era
disponibilizada somente por meio período.
Mais tarde, veio à luz nas ruas e só em 1972 conseguiu o esgoto e o
asfalto.
Como católica, colaborou com a construção da igreja São Benedito
onde é frequentada até hoje pela família. Colaborou também na
fundação dos amigos de bairro da Vila Carvalho.
Por ser uma das moradoras mais antigas do bairro e ter liderança, era
muito consultada para qualquer reivindicação que fosse para o bem
da comunidade.
Sendo uma mulher forte e aguerrida fez com que seus filhos todos
trabalhassem e estudassem.
Com muita dignidade, sempre querida e respeitada por todos, era
carinhosamente tratada como Tia Maria, viveu no bairro e na mesma
casa até o dia do seu falecimento em 03 de junho de 2012, deixando
muita saudade aos amigos e parentes.
São por esses e por outros motivos que solicito a colaboração dos
demais Pares para oferecer essa homenagem a uma pessoa de grande
reconhecimento na região da Vila Carvalho.

LEI Nº 10.323, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "Prof.ª YOLANDA LOMBARDI DA
SILVA" a uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 383/2012 - autoria do Vereador JOÃO DONIZETI
SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1° Fica denominada "Prof.ª YOLANDA LOMBARDI DA SILVA"
a Rua D1, localizada no Parque Vitória Régia, que se inicia na Avenida
Antônio Silva Saladino e termina na Rua José Martinez Peres, do
mesmo Parque nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Professora Emérita 1916 - 1990".

Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Novembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Yolanda Lombardi da Silva nasceu no dia 27 de Dezembro de 1916,
na cidade de Itapetininga, filha do Senhor Serafino Lombardi e da
Senhora Leonilda Franci Lombardi.
Era casado com o Professor Arquiminio Marques da Silva, tiveram
os filhos Manoel Marques da Silva Neto, José Rubens Marques da
Silva e Leonildes da Silva Soares, e os netos Sérgio, Paulo Henrique,
Carlos Roberto, Cristian Felipe, Marcel, Frederico, José Rubens, Nara
Roberta e Gustavo.
Veio para Sorocaba em 1949, com toda a sua família.
Foi professora primária por muitos anos da Escola Estadual Baltazar
Fernandes, e se aposentou na Delegada de Ensino de Sorocaba, onde
era querida por todos.
Era trabalhadora, honesta e generosa, um exemplo de caridosa e
religiosa benzia as crianças que a procuravam, sempre com uma
palavra de conforto e carinho.
Infelizmente no dia 5 de Novembro de 1990 veio a falecer deixando
muita saudade aos amigos e parentes.
São por esses e por outros motivos que solicito a colaboração dos
demais Pares para oferecer essa homenagem a uma pessoa de grande
reconhecimento na região.

LEI Nº 10.324, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "WILSON ROBERTO MATTOS
RECHE" a uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 384/2012 - autoria do Vereador JOSÉ FRANCISCO
MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "WILSON ROBERTO MATTOS RECHE" a
Rua 14, localizada no Parque Vista Barbara, que se inicia na Rua 2 e
termina na Rua 9, do mesmo Parque, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadão Emérito 1961/2006".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Novembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Wilson Roberto Mattos Reche, nascido na cidade de Sorocaba em 7
de Junho 1961, filho de Francisco Reche e Antonia Aparecida Mattos
Reche.
Trabalhou desde os 12 anos de idade na Indústria Têxtil Barbéro, em
seguida cursou SENAI, após a conclusão, foi trabalhar na INA e seu
último trabalho desenvolvido foi na Empresa Arthur Klink.
Casou-se com Rosana Borges Reche, em 21 de Dezembro de 1991 e
desta união nasceram seus filhos: Aline e William.
Foi proprietário de uma banca de jornal, localizada na Rua Manoel
Lopes no Bairro de Vila Hortência no Além Linha nesta cidade.
Nosso homenageado deixou saudades em 5 de Setembro de 2006 aos
seus familiares e amigos, aos quais tiveram o grande prazer em
conhecê-lo.

LEI Nº 10.325, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre a denominação de Vereador "JORGE MOYSÉS BETTI
FILHO" a um Próprio Municipal de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 388/2012 - autoria do Vereador JOSÉ FRANCISCO

MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada Vereador "JORGE MOYSÉS BETTI
FILHO" a Oficina do Saber, localizada na Rua Deodoro Alves da
Silva, nº 529, no Jardim Santa Marina.
Art. 2º A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão
"Vereador Emérito 1927 - 2012".
Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de
verba orçamentária própria.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Novembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Dr. Jorge Moysés Betti Filho, nasceu em Sorocaba, no dia 6 de
Janeiro de 1927. Filho de Jorge Moysés Betti (Ex-Prefeito, Vereador,
Professor e fundador da Associação Sorocabana de Imprensa), e
Maria Proença Flores Betti.
Estudou no Colégio Santa Escolástica e no Júlio Prestes de
Albuquerque - Estadão.
Em 1952, formou-se como advogado pela Pontifícia Universidade
Católica PUC/São Paulo.
Iniciou suas atividades profissionais na Receita Federal em São Paulo.
Foi Presidente da OAB Sorocaba no período de 1965 a 1967.
No magistério lecionou como assistente e professor.
OSE - Direito Usual (Direito Civil e Comercial) - 1953/54 a 1961.
Faculdade de Direito de Sorocaba - Direito Penal - 1957/1958.
Universidade de Sorocaba - Direito Administrativo - 1960 a 1999.
Atuou também na vida política como chefe de gabinete do Prefeito
Armando Pannunzio em 1964.
Foi Vereador por cinco legislaturas de 1968 a 1996. Foi membro e
presidiu por diversas vezes as Comissões de Justiça, Educação e
Cultura e outras.
Foi Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba no período de
1978/1979.
Foi membro do Conselho Municipal de desenvolvimento industrial.
Durante os anos de 1918 a 1980 atuou também, como Membro do
Conselho Superior da Fundação Dom Aguirre - representante da
comunidade.
Foi diplomado pela ADESG - Associação dos Diplomados da Escola
Superior de Guerra. Foi irmão da Santa Casa de Misericórdia de
Sorocaba. Foi também integrante do Lions Club de Sorocaba.
Na área esportiva, atuou pelo Esporte Clube São Bento, Associação
Atlética Scarpa e Botafogo (Sorocaba). Participou ainda como
Diretor/Fundador do Clube de Campo Sorocaba e Diretor/Orador
da A.A. Scarpa.
Católico Apostólico Romano e membro e Reitor de Cursilho de
Cristandade de Sorocaba desde 1967.
Palestrante de Encontro de Jovens - década de 1960 a 1970.
coordenador de Curso de noivos da Paróquia da Catedral de Sorocaba
de 1978 a 1984.
"Imperador do Divino" - Festa do Divino Espírito Santo - Catedral de
Sorocaba de 1988.
Membro da Irmandade de São José da Catedral Metropolitana
participou ainda de retiros na Opus Dei.
Recebeu várias Comendas - Medalha Cultural "Dom Aguirre" -
Fundação Dom Aguirre 1993.
Diploma "Razões Finais" - Ordem dos Advogados do Brasil - Sessão
Sorocaba - 1992.
Diploma de reconhecimento profissional do Rotary Club de Sorocaba
Norte.
Diploma de reconhecimento de Serviços Comunitários do Rotary
Club.
Sócio Honorário do Rotary Club de Sorocaba Norte.
Em 08 de dezembro de 1953, casou-se com a Senhora Diva de
Paula Santos Betti (53 anos de casados), com quem teve trás filhos
e oito netos.
José Fernando casado com Ida - Filhos: Fernanda, Maria, Tiago e
Felipe.
Antônio Jorge casado com Cristina - Filhos: Karen Cristina, Antonio
Jorge Junior e Ana Cláudia.
Luiz Henrique casado com Edneusa - filhos: Rafael e Raquel.
Por tais razões é que este Vereador por dever de justiça, submete à
apreciação do Egrégio Plenário, o presente Projeto de Lei, para que
seja o nome acima mencionado perpetuado, denominando a Oficina
do Saber do Jardim Santa Marina.

LEI Nº 10.326, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "OSVALDO SOARES" a uma via
pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 390/2012 - autoria do Vereador JOÃO DONIZETI
SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1° Fica denominada "OSVALDO SOARES" a Rua 9 do Jardim
Golden Park Residence II, que se inicia na Rua 5 e termina em cul-
de-sac, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadão Emérito 1948-2006".
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Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Novembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Osvaldo Soares nasceu no dia 8 de Julho de 1948, nesta cidade, filho
do Senhor Antonio Soares e Tereza Mendes Soares.
Foi morador do bairro Vila Hortência, serviu na junta militar com o
nosso antigo Prefeito Paulo Mendes, na qual foram grandes colegas
de infância por muitos anos.
Trabalhou vários anos nas ruas como entregador de jornal e também
como leiturista do SAAE, onde conheceu muitas pessoas e criou
inúmeras amizades que se estenderam por toda sua vida.
Casou-se com Ivani Gonzáles, por 30 anos, e tiveram duas filhas:
Crisleine e Ana Paula.
Sua última passagem profissional foi na UNIP, como um dos
responsáveis pelo laboratório protético odontológico, onde era adorado
e respeitado por todos os alunos e colaboradores da Universidade. A
5.a Turma da universidade leva seu nome, como forma de homenagear
esse cidadão, que muito se dedicou pelos jovens sorocabanos.
Foi devoto de Nossa Senhora Aparecida, onde todos os anos desde sua
adolescência acompanhava a procissão da Santa em Sorocaba até a
Aparecidinha e também ia para Aparecida do Norte.
Foi um pai e trabalhador exemplar, cumpridor de seus deveres, pai
presente, ajudava as pessoas de sua comunidade.
E infelizmente no dia 5 de Março de 2006 veio a falecer deixando
muita saudade aos amigos e parentes.
São por esses e por outros motivos que solicito á colaboração dos
demais Pares para oferecer essa homenagem a uma pessoa de grande
reconhecimento na região.

 DECRETOS
DECRETO Nº 20.245, DE 5 DE OUTUBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 310.000,00 (trezentos e dez mil reais),
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Outubro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.247, DE 9 DE OUTUBRO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 291.000,00 (duzentos e noventa um mil reais),
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Outubro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.251, DE 16 DE OUTUBRO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 1.230.000,00 (um milhão duzentos e trinta
mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 16 de Outubro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.256, DE 18 DE OUTUBRO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 193.300,00 (cento e noventa e três mil e
trezentos reais), destinado a suplementar a seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Outubro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão
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FERNANDO MITSUO FURUKAWA

Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.260, DE 25 DE OUTUBRO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais), destinado
a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Outubro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.261, DE 25 DE OUTUBRO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais), destinado
a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Outubro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.262, DE 25 DE OUTUBRO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº. 9.847 de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), destinado
a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 25 de Outubro de 2012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.263, DE 29 DE OUTUBRO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 1.398.000,00 (Um Milhão Trezentos e
Noventa e Oito Mil Reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Outubro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 28.350/2012)
DECRETO Nº 20.265, DE 29 DE OUTUBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre a Criação da Comissão de Estudo das Cláusulas do Convênio do Pronto Socorro Municipal e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO a existência de um Convenio celebrado entre esta Municipalidade e a Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba
para manutenção de serviços de assistência à saúde no Pronto Socorro Municipal.
CONSIDERANDO que de acordo com a cláusula 13 do referido Convênio, que trata da vigência e prorrogação, dispõe que o prazo de vigência
do presente convênio será de 12 meses, tendo por termo inicial a data de sua assinatura, retroagindo a 1 de Outubro de 2010 podendo ser
prorrogada a critério das partes, automaticamente, de acordo com a legislação em vigor até o limite máximo de 05 (cinco) anos.
CONSIDERANDO que o Pronto Socorro Municipal instalado junto ao Hospital da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba,
atende hoje aproximadamente cerca de 11.600 pacientes/mês.
CONSIDERANDO a manifestação de interesse por parte da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba, pelo provedor Sr. José
Antonio Fasiaben, através do ofício nº 56/2012, de 4 de Setembro de 2012, na manutenção do aludido convênio,
CONSIDERANDO que para tal continuidade solicita adequação estrutural, profissional e financeira.

DECRETA:
Art. 1º Fica criada a Comissão de Estudo das Cláusulas do Convênio do Pronto Socorro Municipal, para discussão das cláusulas de obrigações
e deveres entre as partes, para melhor funcionamento e atendimento aos pacientes, a ser composta por:
a)01 (um) representante da Secretaria Municipal da Saúde, na pessoa de seu Secretário;
b)Representante(s) da Câmara Municipal de Sorocaba, da Comissão Especial para acompanhar a negociação entre a Prefeitura de Sorocaba
e a Santa Casa/Convênio do Pronto Socorro Municipal;
c)Representante(s) do Conselho Municipal de Saúde, da Comissão Permanente de acompanhamento do Pronto Socorro Municipal;
d)02 (dois) representantes da Área de Planejamento e Gestão à Saúde - APG
e)02 (dois) representantes da Unidade de Auditoria e Controle - UAC;
f)Representantes da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba.
Parágrafo único. A Comissão de que trata este artigo será presidida pelo membro representante da Secretaria Municipal da Saúde, na pessoa
do seu Secretário.
Art. 2º Os trabalhos da Comissão de Estudo das Cláusulas do Convênio do Pronto Socorro Municipal deverão ser encerrados com a publicação
da prorrogação do Convênio em questão.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Outubro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

ADEMIR HIROMI WATANABE
Secretário da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

TERMO DECLARATÓRIO

O presente Decreto sob nº 20.265, de 29 de Outubro de 2012, foi afixado no átrio desta Prefeitura Municipal de Sorocaba/Palácio  dos  Tropeiros,
nesta data, nos termos do art. 78, §3º, da L.O.M.
Palácio dos Tropeiros, em 29 de Outubro de 2 012.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.269, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 2.617.000,00 (dois milhões seiscentos e
dezessete mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Novembro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.270, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
do artigo 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 574.862,80 (quinhentos e setenta e quatro
mil, oitocentos e sessenta e dois reais e oitenta centavos), destinados a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 2º O recurso para a cobertura deste Decreto é o proveniente de termo de aditamento de convenio processo 026/2012 do Governo do Estado
de São Paulo junto à Secretaria do Desenvolvimento Social.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Novembro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.271, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
do artigo 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 378.000,00 (trezentos e setenta e oito mil
reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:
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Art. 2º O recurso para a cobertura deste Decreto é o proveniente do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Novembro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 26.881/2012)
DECRETO Nº 20.274,

DE 7 DE NOVEMBRO DE 2012.

(Dispõe sobre a nomeação de membros da comissão permanente
para análise dos recursos provenientes da proibição de queimadas
no Município de Sorocaba e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
em especial nos termos do Art. 8° da Lei Municipal nº 10.151, de 27
de Junho de 2012,

DECRETA:
Art. 1º Fica criada a Comissão Permanente de Análise dos Recursos
provenientes da imposição de multa, bem como da convocação
para reparação de dano ambiental instituído pela Lei nº 10.151, de
27 de Junho de 2012, composta por representantes das seguintes
Secretarias:
a)Secretaria do Meio Ambiente;
b)Secretaria da Cidadania;
c)Secretaria da Segurança Comunitária.
§1º Os membros e respectivos suplentes serão indicados pelos
titulares dos órgãos representados.
§2º A participação na Comissão não ensejará remuneração e será
considerada serviço público relevante.
Art. 2º A Comissão deverá:
I - Promover a análise dos recursos escritos interpostos pelo munícipe.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de dotação orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Novembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 14.356/1984)
DECRETO Nº 20.275,

DE 7 DE NOVEMBRO DE 2 012.

(Altera a redação do item "1" da alínea "c" do Inciso I do Artigo 1º,
altera a redação do item "2" da alínea "e" do Inciso II do Artigo 1º
do Decreto nº 19.873, de 21 de Março de 2012, que dispõe sobre
nomeação de membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento
do Meio Ambiente - COMDEMA para o biênio 2012 e 2013 e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
e, em especial pela Lei Municipal nº 8.856, de 27 de Agosto de 2009,
alterada pela Lei nº 8.896, de 8 de Setembro de 2009,

DECRETA:
Art. 1º O Item "1" da Alínea "c" do Inciso I do Artigo 1º do Decreto
nº 19.873, de 21 de Março de 2012, passa a vigorar com a seguinte
redação:
"Art. 1º - ...
I - ...
...
c - 3 (TRÊS) REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
ESTADUAL:
1.Titular: Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB)
Representante: Rosangela Aparecida Cesar
Suplente: Companhia Ambiental do Estado de São Paulo (CETESB)
Representante: Débora de Oliveira Fernandes". (NR)
Art. 2º O Item "2" da Alínea "e" do Inciso II do Artigo 1º do Decreto
nº 19.873, de 21 de Março de 2012, passa a vigorar com a seguinte

redação:
"Art. 1º - ...
...
II - ....
...
e - 3 (TRÊS) REPRESENTANTES DE CONSELHOS DE CLASSE E
ASSOCIAÇÕES PROFISSIONAIS:
...
2 ...
Suplente: SECOVI - Sindicato da Habitação - Regional Sorocaba
Representante: Rubens Cury Basso" (NR)
Art. 3º Ficam mantidas as demais disposições constantes do Decreto
nº 19.873, de 21 de Março de 2012.
Art. 4º As despesas com a execução do presente Decreto correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Novembro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JUSSARA DE LIMA CARVALHO
Secretária do Meio Ambiente

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo n° 1.887/2009)
DECRETO Nº 20.276,

DE 7 DE NOVEMBRO DE 2 012.

(Aprova o Loteamento denominado "JARDIM RESIDENCIAL
CAMPOS DO CONDE" e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1° Fica aprovado o Loteamento sob a denominação de "JARDIM
RESIDENCIAL CAMPOS DO CONDE", localizado na Avenida
Paraná/SP-79, de propriedade de Felix Francisco de Salles Capinan e
outros.
Art. 2° Ficam oficializadas as ruas e logradouros públicos, as áreas
livres para sistema de recreio e áreas institucionais desta fase, na
forma prevista em planta e memorial descritivo constantes do Processo
Administrativo n° 1.887/2009.
Art. 3° As despesas com a execução do presente Decreto correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Novembro de 2 012, 357º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

 PORTARIA
PORTARIA Nº 22.809

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município resolve, pela
presente Portaria, nomear os membros abaixo relacionados, para composição de comissão que, nos termos do artigo 62, da Lei Orgânica
do Município, terá a incumbência de fornecer-lhe os subsídios necessários à elaboração de relatório da situação administrativa municipal,
para que seja entregue ao seu sucessor e encaminhado à Câmara Municipal:

I - Membros indicados pelo atual Prefeito, Dr. Vitor Lippi:
a) Anésio Aparecido Lima - Secretário do Governo e de Relações Institucionais;
b) Luiz Angelo Verrone Quilici - Secretário de Negócios Jurídicos;
c) Silvana Maria S. D. Chinelatto - Secretária de Gestão de Pessoas;
d) Mário José Pustiglione Júnior - Secretário da Administração e;
f) Fernando Mitsuo Furukawa - Secretário de Finanças.

II - Membros indicados pelo Prefeito eleito, Engº Antônio Carlos Pannunzio:
a) Rubens Hungria de Lara;
b) Lauro César de Madureira Mestre;
c) Lincoln Santos Salazar e;
d) Helaine Cristina Araújo de Sousa.

§ 1º Os trabalhos da presente Comissão serão coordenados pelo primeiro nomeado, Dr. Anésio Aparecido Lima.
§ 2º Os servidores Lauro César de Madureira Mestre, Lincoln Santos Salazar e Helaine Cristina Araújo de Sousa, enquanto durarem os
trabalhos da Comissão ora nomeada, ficarão afastados de suas funções, sem prejuízo de seus respectivos vencimentos.
Palácio dos Tropeiros, em 5 de Outubro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONVÊNIO

 PROCESSO Nº 29.723/2011
DATA - 31/10/2012
OBJETO - Termo de Prorrogação de Convênio celebrado entre a Prefeitura de Sorocaba   e a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de
Sorocaba, para  manutenção  de serviços de Assistência à saúde no Pronto Socorro Municipal.
PRAZO - Prorrogado até 3 de Novembro de 2013.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS
EXTRATO DE PROTOCOLO DE INTENÇÕES

 PROCESSO Nº 27.921/2012
 OBJETO - Protocolo de Intenções que entre si celebram a PREFEITURA DE SOROCABA e a Empresa EXCO BRASIL SOLUÇÕES EM
FERRAMENTAL LTDA., para viabilizar a instalação de uma unidade industrial, para a fabricação de ferramentas especiais para as indústrias
automotivas de extrusão e de fundição injetada.
DATA - 7/11/2012

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL
PROCESSOS  DESPACHADOS  PELO SR. SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS

JURÍDICOS

1-PROCESSO -  15.541/2012
Interessado -  ADEMAR CABRAL
Assunto -  Solicitação
Requerimento datado de 31/05/2012
Despacho -  INDEFERIDO

2-PROCESSO -  11.761/2012
Interessado -  EDGARD ESTRUQUE PIRES
Assunto -  Solicitação
Requerimento datado de 20/04/2012
Despacho - INDEFERIDO

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe  da Divisão de Protocolo Geral

DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL
NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que foram deferidas as solicitações de cópias xerográficas.  Referidas cópias devem
ser retiradas nesta Divisão de Protocolo Geral, sita no térreo do Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª Feira, no prazo de
07 (sete) dias úteis. Decorrido esse prazo, os documentos xerografados serão encaminhados para arquivo.

PROCESSOS DEFERIDOS

1-  PROCESSO    Nº  2.067/1954
INTERESSADO -  DIVERSOS
ASSUNTO -  Cópia do Processo
SOLICITANTE -  SILVANA TOTTA ROMANO

2-  PROCESSO    Nº 590/2000
INTERESSADO -  SEBASTIAO SOARES SOCORRO
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  ANTONINO A.MOURA

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral
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 SES Secretaria da Saúde

Área de Vigilância em Saúde
Divisão de Vigilância Sanitária

Av. Dr. Eugênio Salerno, 140 - Centro
Tel.: 3339-9232

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 15.777/12
Adriano Freitas de Oliveira
Bar
Av. Getúlio Vargas, 288 - Jd. São Paulo
Assunto: A.I.P.M nº. 8336 de 10/09/2012
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do referido
auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a interposição
do recurso.

2-Processo nº. 24.499/12
Silva e Pedrozo Clínica Esp. em Emagrecimento Ltda - ME
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
procedimentos cirúrgicos - clínica de estética I
R. Brigadeiro Tobias, 27 - Centro
Assunto: A.I.P.M nº. 8390  de 17/10/2012
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do referido
auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a interposição
do recurso.

3-Processo nº. 15.230/12
Condomínio Industrial Aparecidinha
Cozinha Industrial com Refeitório
R. Joaquim Machado, 250 - bl. 01 - Aparecidinha
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Fernanda Vieira Izar
Deferido

4-Processo nº. 15.231/12
Condomínio Industrial Aparecidinha
Cozinha Industrial com refeitório
R. Joaquim Machado, 250 - Bl. 01 - Aparecidinha
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Carolina Annunciato Parducci Giovanetti
Deferido

5-Processo nº. 22.853/12
Fotóptica Ltda
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Prof.ª Izoraida Marques Peres, 401 - Pq. Campolim
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Clélia Fava
Deferido

6-Processo nº. 21.512/12
Drogaria Guarani Sorocaba Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Jerônimo da Veiga, 803 - Além Linha
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Luceia Batista Machado
Deferido

7-Processo nº. 22.667/12
Ativa Distribuição e Logística Ltda
Transporte rodoviário de cargas - exceto produtos perigosos e
mudanças intermunicipal, interestadual e internacional
R. José de Oliveira Cassu, 280 - Éden
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Marcos Fernando Pássaro
Deferido

8-Processo nº. 9.986/12
Iharabras S/A Ind. Químicas
Cozinha Industrial
Av. Liberdade, 1701 - Cajuru do Sul
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Laura Massonetto
Deferido

9-Processo nº. 11.349/12
Metso Brasil Indústria e Comércio Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
Av. Fernando Stecca, 5501 - Iporanga
Renovação Licença Estab.- validade: 06/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001239-1-9

10-Processo nº. 25.705/12
Pedro Galves Filho
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Sarutaiá, 115 - sl. 01 - Centro
Abertura de Livro para registro de inutilização de vacinas, com 50
folhas.
Deferido

11-Processo nº. 24.953/12
Pedro Galves Filho
Serviços de Vacinação e Imunização Humana
R. Sarutaia, 115 - sl. 01 - Centro
Abertura de Livro para registro de entrada de vacinas, com 50 folhas.
Deferido

12-Processo nº. 4.151/11
Clube de Campo de Sorocaba
Captação, tratamento e distribuição de água

Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 1761 - Alto da Boa Vista
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de Abastecimento de Água
para Consumo Humano - poço 01
Indeferido
13-Processo nº. 17.707/12
Farma Norte Farmácia de Manipulação Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de
fórmulas
Av. Itavuvu, 102 - Vl. Gomes
Renovação Licença Estab. - validade 27/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501- 477-000104-1-3

14-Processo nº. 28.529/11
Raia S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
Av. Antônio Carlos Comitre, 290 - Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - validade 04/09/2013
Deferido nº CEVS 355220501- 477-000233-1-0

15-Processo nº. 21.845/12
DDL Dedetizadora Ltda - ME
Atividade de Imunização e controle de pragas urbanas
R. Olavo Bilac, 265 - Vl. Santana
Renovação Licença Estab. - validade 15/10/2013
Deferido nº CEVS 355220501- 812-000003-1-0

16-Processo nº. 16.725/12
M.S.M. Galhardo Cepil & Cia Ltda - EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
R. Quinze de Novembro, 136 a 140 - Centro
Renovação Licença Estab. - validade 04/09/2013
Deferido nº CEVS 355220501- 477-000102-1-9

17-Processo nº. 2.111/12
Afetiva Cosmética Ltda
Atividades de Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de
higiene pessoal
R. Ruth Simão, 165 - Ala A2B fundos - Campolim
Renovação Licença Estab. - validade 31/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501- 206-000016-1-9

18-Processo nº. 12.332/11
Instituto de Ortopedia da Palma Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares
R. Pará, 140 - Centro
Renovação Licença Estab. - validade: 20/09/2013
Deferido nº CEVS 355220501- 863-000333-1-6
Renovação Licença Raio X - validade: 20/09/2013
Deferido nº CEVS 355220501- 863-000334-1-3

19-Processo nº. 14.773/12
Graziele Ferreira Ermolenco - ME
Restaurante
R. Duque de Caxias, 75 - Vl. Leão
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501- 561-000435-1-6

20-Processo nº. 22.811/12
OFX Importação e Exportação Ltda
Comércio atacadista de mercadorias em geral com predominância
de produtos alimentícios
Av. Américo de Carvalho, 515 - C - Jd. Europa
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501- 469-000009-1-4

21-Processo nº. 17.428/12
Roseli Ayres de Campos
Consultório odontológico tipo I
R. Santana, 252 - sl. 01 - Jd. Sta. Rosália
Renovação Licença Estab.- validade: 04/09/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001074-1-7
Renovação Licença Raio X- validade: 04/09/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001075-1-4

22-Processo nº. 23.281/12
Itamar Murilo Gonçalves & Cia. Ltda - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. da Penha, 757 - Centro
Abertura/Encerramento do livro para fins de registro de receitas de
ótica, com 200 folhas
Deferido

23-Processo nº. 7.951/11
Codap Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Vela Olímpica, 1000 - Jd. Ouro Branco
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de Abastecimento de Água
para Consumo Humano -
poço 01
Deferido
Arquive-se

24-Processo nº. 7.952/11
Codap Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
R. Vela Olímpica, 1000 - Jd. Ouro Branco
Cadastro do Sistema/Solução Alternativa de Abastecimento de Água
para Consumo Humano -
poço 02
Deferido
Arquive-se

25-Processo nº. 13.658/12
BCR Comércio de Produtos Nutricionais e Hospitalares Ltda - ME

Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
Av. Pereira da Silva, 1868 - Jd. Santa Rosália
Licença Inicial Estab.- validade: 31/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501- 477-000439-1-5

26-Processo nº. 14.763/12
Tatiana Cristina de Souza - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
R. Antônio Silva Saladino, 738 - Pq. Vitória Régia
Licença Inicial Estab.- validade: 04/09/2013
Deferido nº CEVS 355220501- 477-000440-1-6

27-Processo nº. 11.356/12
Katia Regina Scarel - ME
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para
uso odonto-médico-hospitalar
partes e peças
R. Joana Maria Pereira, 128 - Região Norte
Renovação Licença Estab. - validade: 21/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-466-000007-1-0

28-Processo nº. 25.925/12
Orthotrauma Ortopedia e Traumatologia S/S Ltda
Atividades de fisioterapia
R. Claudio Manoel da Costa, 244 - Boa Vista
Abertura/Encerramento do livro de registro de procedimentos de
fisioterapia, com 200 fls.
Deferido

29-Processo nº. 26.680/12
Orthotrauma Ortopedia e Traumatologia S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares
R. Claudio Manoel da Costa, 212 - Vl. Boa Vista
Abertura/Encerramento do livro de registro de procedimentos
radiológicos, com 200 fls.
Deferido

30-Processo nº. 12.333/11
Instituto de Ortopedia da Palma Ltda
Atividades de fisioterapia
R. Pará, 140 - Centro
Licença Inicial Estab.- validade: 20/09/2013
Deferido nº CEVS 355220501- 863-001574-1-4

31-Processo nº. 23.514/11
Banco de Olhos de Sorocaba
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares
R. Antônio Cândido Pereira, 121 - Jd. Faculdade
Licença Inicial Estab.- validade: 19/10/2013
Deferido nº CEVS 355220501- 863-001579-1-0

32-Processo nº. 1.297/06
Marcos Alexandre O. de Oliveira
Atividades de fisioterapia
R. Prof.ª. Francisca de Queiroz, 120 - Jd. Mangal
Abertura de Livro de registro de tratamento fisioterápico
Indeferido
Arquive-se

33-Processo nº. 32.849/11
Intermédica Sistema de Saúde S/A
Atividades de Serviços de quimioterapia
R. Domingos Fernandes, 198 - casa 1 - Trujillo
Licença Inicial Estab.- validade: 10/10/2013
Deferido nº CEVS 355220501- 864-000190-1-1

34-Processo nº. 6.309/12
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Sorocaba
Cabeleireiros
R. Comendador Hermelino Matarazzo, 43 - Vl. Santa Rita
Cadastro Estadual de Vigilância Sanitária
Deferido nº CEVS 355220501-960-000042-2-7

35-Processo nº. 16.546/12
Carolina Modena Bassi Figuinha
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Saldanha da Gama, 268 - sl. 02 - Centro
Renovação Licença Estab.- validade: 04/09/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001580-1-1

36-Processo nº. 21.926/12
Thiago Machado Souza Freire
Consultório odontológico tipo I
Av. Paulo Emanuel de Almeida, 354 - sl. 01-
Jd. Wanel Ville
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Alexandre Eiji Nitatori
Deferido

37-Processo nº. 22.615/12
Memphys Laboratório de Anatomia Patológica e Citologia Ltda
Laboratório de anatomia patológica e citológica
R. Cel. José de Barros, 131 - Vl. Amélia
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de José Cleber Soares da Silveira
Deferido

38-Processo nº. 25.836/12
Ápice Ortopedia e Traumatologia Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares
Av. Dr. Eugenio Salerno, 387 - Vl. Santa Terezinha
Abertura/Encerramento do livro para fins de registro de procedimentos
radiológicos, com 200 fls
Deferido

39-Processo nº. 26.700/12
Leonardo de Oliveira Junior - ME

Comércio varejista de artigos de ótica
R. Edemir Antônio Digiampietri, 344 -
C. Hab. Júlio de Mesquita Filho
Abertura/Encerramento do livro para fins de registro de receitas de
óptica, com 200 fls
Deferido

40-Processo nº. 27.463/12
Ortoclin-Clínica de Frat. e Ortopedia de Sorocaba Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
exames complementares
R. Abrão Mahuad, 119 - Jd. Faculdade
Abertura/Encerramento do livro para fins de registro de
procedimentos radiológicos, com 200 fls
Deferido

41-Processo nº. 9.987/12
Iharabrás S/A Indústrias Químicas
Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para
empresas
Av. Liberdade, 1701 - Bl. Adm. 2 s. 3, Cajuru do Sul
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Cíntia Carolina da Silva
Deferido

42-Processo nº. 15.950/12
Colégio da Organização Santa Rosália de Ensino Ltda - EPP
Cantina
R. Manoel Pereira e Silva, 80 - Jd. Santa Rosália
Licença de Funcionamento -
Deferido nº CEVS 355220501-562-000084-1-9

43-Processo nº. 11.406/07
Dia Brasil Sociedade Ltda
Supermercado
Av. Dr. Américo Figueiredo, 2935 - Vl. Excelsior
Licença de Funcionamento
Indeferido
Arquive-se

44-Processo nº. 24.986/12
Twenty Negócios e Eventos Ltda - EPP
Atividade de locação de banheiros químicos
R. Luiza Lopes de Mello Braga, 1330 - Vl. São Jorge
Solicitação
Deferido
Arquive-se

45-Processo nº. 24.987/12
Twenty Negócios e Eventos Ltda - EPP
Atividade de locação de banheiros químicos
R. Luiza Lopes de Mello Braga, 1330 - Vl. São Jorge
Solicitação
Deferido
Arquive-se

46-Processo nº. 25.710/12
Schaeffler Brasil Ltda
Captação, tratamento e distribuição de água
Av. Independência, 3500a - Éden
Assunção de Responsabilidade Técnica
Indeferido
Arquive-se

47-Processo nº. 27.588/12
Ótica Técnica Barão de Tatuí Ltda - EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Barão de Tatuí, 1205 - Jd. Vergueiro
Abertura/Encerramento do livro para fins de registro de receitas de
óptica, com 200 fls
Deferido

48-Processo nº. 22.673/12
Ótica Técnica Barão de Tatuí Ltda - EPP
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Barão de Tatuí, 1205 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab.- validade: 20/09/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000360-1-3

49-Processo nº. 15.533/12
Sweetmix Ind. Comércio, Importação e Exportação Ltda
Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância
de alimentos ou de insumos agropecuários
Alameda Caçapava, 60 - Jd. Saira
Renovação Licença Estab.- validade: 27/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-469-000002-1-3

50-Processo nº. 17.572/12
Raia Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. São Paulo, 1363 - Além Ponte
Renovação Licença Estab.- validade: 04/09/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000349-1-6

51-Processo nº. 18.484/12
F.J.C. de Miranda Daikubara Drogaria - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Elias Maluf, 1436 - Wanel Ville
Licença Inicial Estab.- validade: 04/10/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000442-1-0

52-Processo nº. 19.532/12
Eco System Serviços integrados Ltda - EPP
Imunização e contrôle de pragas urbanas
R. Mogi Guaçu, 345 - sl. 02 - Cidade Jardim
Renovação Licença Estab.- validade: 29/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-812-000012-1-0
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53-Processo nº. 22.822/12
Edinalva Cruz Luques Sorocaba - ME
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de
higiene pessoal
R. Dr. Álvaro Soares, 385 - lj. 387 - Centro
Licença de Funcionamento
Indeferido
Arquive-se

Em 09/11/12

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área de Vigilância em Saúde

Rafael Gonçalves Reinoso
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) SUELI
LUIZ DE PAULA, Auxiliar de Serviços, Grupo OP 06, referência
09, tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Setembro de
2011 e adicional de tempo de serviço de 21% (vinte e um por cento)
adquiridos em Setembro de 2012, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 09 de novembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
 Secretária de Gestão de Pessoas

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
 Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a
solicitação da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do
Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos
133 e 143 da Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) ADAIL
PANDOLFI, Motorista, Grupo OP 11, referência 07, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Março de 2005 e adicional de
tempo de serviço de 27% (vinte e sete por cento) adquiridos em
Abril de 2012, tudo conforme consta dos registros funcionais do (a)
funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
 Sorocaba, 09 de novembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
  Secretária de Gestão de Pessoas

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
CONVOCAÇÃO

Processo Seletivo - Edital nº 09/2011

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca a candidata abaixo relacionada, aprovada no Processo Seletivo nº 09/2011 para a contratação de
pessoal para o Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde para comparecer no local, dia e horário abaixo discriminado:

Local: Prefeitura de Sorocaba - Divisão de Desenvolvimento de Pessoas
Dia: 13 de novembro de 2012
Horário: às 09h00min

002  AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - APARECIDINHA
CLASSIF. NOME RG
26 ELIENE ALMEIDA DE AGUIAR 338611216

Obs.
1.Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo:

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
07- 2 (duas fotos) 3X4 com nome no verso;
 08- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
09- Histórico Escolar  (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

RESOLUÇÃO CONJUNTA SEF/SEGEP nº 001/2012

FERNANDO MITSUO FURUKAWA, Secretário de Finanças e
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo Decreto nº 3.005/78 e
CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento da Lei de
Responsabilidade Fiscal, parágrafo único dos artigos 21 e 22;
CONSIDERANDO a Notificação de Alertas feita pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, referente à análise efetuada sobre
gastos com pessoal;

RESOLVE:
Artigo 1º - ficam suspensos os pagamentos de horas extras a partir do
mês de novembro/2012.
Parágrafo único: As horas extras cumpridas em caráter excepcional,
autorizadas pelos respectivos secretários municipais, serão apontadas
em banco de horas.
Artigo 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Publique-se
Palácio dos Tropeiros, 09 de novembro de 2012

PRORROGAÇÃO DE VALIDADE
PROCESSO SELETIVO - Nº 09/2011

VITOR LIPPI, Prefeito Municipal de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e nos termos do Art. 37, Inciso II, da Constituição
Federal, PRORROGA a partir de 09/11/2012, o prazo de validade do
Processo Seletivo nº 09/2011, para o preenchimento das vagas do
Emprego Público de Agente Comunitário de Saúde, aberto pelo Edital
publicado em 16/09/2011, nos termos do Capítulo X, item 13 do mesmo
Edital para que produza todos os efeitos legais.
Sorocaba, 29 de outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

Sorocaba, 08 de novembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.893/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, a
pedido, o contrato firmado com esta Prefeitura, de LUMA LINDSAY
CAMPOS DE FRANCA, Agente Comunitário de Saúde, da Secretaria
da Saúde, a partir de 26 de Outubro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Novembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.894/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, a
pedido, o contrato firmado com esta Prefeitura, de JULIANA ONO,
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação,
a partir de 23 de Outubro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Novembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.895/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de RITA DE CASSIA
FIGUEIREDO SILVESTRE, Enfermeiro, da Secretaria da Saúde, o
seu nome de solteira RITA DE CASSIA FIGUEIREDO.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Novembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.896/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido RODRIGO OTAVIO
BERTONCINI MENDES, Oficial de Gabinete, Nível III, a partir de
31 de outubro de 2012, cessando-se os efeitos da Portaria nº 64.042/
DICAF de 02 de Janeiro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Novembro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.897/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve cessar, os efeitos da nomeação, do cargo
de Auxiliar de Administração, de KATLEN CALDERON PINTO, a
partir de 04 de Novembro de 2012, por falecimento.
Palácio dos Tropeiros, 06 de Novembro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.898/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de ELAINE REGINA
EMILIO, Auxiliar de Administração, da Secretaria da Cidadania, o
seu nome de casada ELAINE REGINA EMILIO BARROS.
Palácio dos Tropeiros, 07 de Novembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.899/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido KELLEN CRISTINA

LIMA FERRAZ DE ANDRADE, Técnico de Controle
Administrativo, da Secretaria da Habitação e Urbanismo, a partir
de 09 de Novembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 07 de Novembro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.900/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de VANESSA APARECIDA
DE OLIVEIRA DIAS, Auxiliar de Administração, da Secretaria da
Saúde, o seu nome de casada VANESSA APARECIDA DE
OLIVEIRA DIAS FERRI.
Palácio dos Tropeiros, 07 de Novembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.901/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido MARLENE DO
PRADO MOREIRA DOS SANTOS, Técnico de Enfermagem, da
Secretaria da Saúde, a partir de 05 de Novembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 07 de Novembro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.902/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, JOAO GUILHERME SIMOES
DE OLIVEIRA PEREZ, Gerente de Controle Interno, Nível I, a
partir de 09 de Novembro de 2012, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 65.555/DICAF de 09 de Agosto de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Novembro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.903/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear, ANTONIO BENEDITO BUENO
SILVEIRA para exercer em comissão, o cargo de Gerente de
Controle Interno, Nível II, a partir de 12 de Novembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Novembro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.904/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear, RUBENS HUNGRIA DE LARA
para exercer em comissão, o cargo de Diretor de Área de Serviços
Urbanos, da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana, a partir
de 12 de Novembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Novembro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.905/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear, JOÃO VALERIO DA SILVA
FILHO para exercer em comissão, o cargo de Oficial de Gabinete,
Nível I, a partir de 12 de Novembro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Novembro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos  mencionados, na
forma específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
17.970/DDP GUILHERME AFONSO AVANCINI TÉCNICO DE ESPORTES I
17.971/DDP ANGELITA GONÇALVES MEDEIROS PSICÓLOGO I
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Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomarem posse dentro do prazo
de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.

Sorocaba, 08 de novembro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.970/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
GUILHERME AFONSO AVANCINI, para exercer na Secretaria
da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE
ESPORTES I, criado pela Lei nº 3.761 de 20 de novembro de 1991,
com vaga criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de novembro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.971/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
ANGELITA GONÇALVES MEDEIROS, para exercer na Secretaria
da Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de PSICÓLOGO I, criado
pela Lei nº 3.454 de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela
Lei nº 4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 06 de novembro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 SEAD Secretaria da Administração
EXTRATOS DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO

PROCESSO Nº 9.537/2005
OBJETO - Rua Dr. Álvaro Soraes, 431 - Centro - Sorocaba
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Nilton Roberto Pires de Camargo, Emerson Tadeu
Pires de Camargo,
Vânia de Fátima Marins Paolillo, Emygdio Galli e Maria Cristina
Cômodo Rodrigues.
PROCURADOR - Júlio Casas Imóveis e Consultoria e Vendas S/C
Ltda.
PERÍODO - 01/06/2012 a 31/05/2013.
VALOR - R$ 7.000,00 mensais

PROCESSO Nº 16.581/2010
OBJETO - Lotes 04 e 05 do Aeroporto de Sorocaba
"Bertram Luiz Leupoldz"
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - COMPETRO - Comércio de Derivados de Petróleo
Ltda.
PERÍODO - 01/08/2012 a 31/12/2012
VALOR - R$ 10.660,57 mensais

PROCESSO Nº 15.690/2006
OBJETO - Rua Satyro Vieira Barbosa, 115 - Jd Panorama

LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Espólio de Edison Juliano Urbini
PROCURADOR - Reis Imóveis Empreendimentos Imobiliários Ltda.
PERÍODO - 01/09/2012 a 31/08/2013
VALOR - R$ 3.397,34 mensais

EDINALDO SOUTO PROENÇA
Diretor da Área de Administração e Serviços

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 112/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico
nº 112/2012 - CPL nº 1412/2012, destinado a REGISTRO DE PREÇOS
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  DE ALIMENTAÇÃO PARA
ATENDER TODA PREFEITURA. Sorocaba, 19 de outubro de 2012.
Regina Célia Canhada - Pregoeira.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 3642/2009 - Pregão nº. 197/2009.
Objeto: Fornecimento de Serviço de Acesso a Internet Pública
Assunto: Fica o contrato celebrado em 16/03/2010, prorrogado por 06
(seis) meses, a partir de 16/09/2012 até 15/03/2013, nos termos do
artigo 57, inciso II da Lei.

Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Neovia Telecomunicações S.A.
Valor: R$159.600,00 (Cento e Cinquenta e Nove Mil, Seiscentos Reais).

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 147/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por sua
Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Presencial
nº 147/2012 - CPL nº 1747/2012, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS
DE PEÇAS AUTOMOTIVAS. Sorocaba, 31 de Outubro de 2012.
Danilo de Oliveira Gomes da Silva - Pregoeiro.

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 675/2009 - pregão nº. 037/2009
Objeto: Serviços de Transportes Intermunicipais para Pacientes em
Tratamento de Hemodiálise.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 26/01/2010, prorrogado por 03
(três) meses, a partir de 26/09//2012 até 25/12/2012, nos termos do
artigo 57 inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Cyro Augusto Totta ME.
Valor: R$ 47.711,34 (Quarenta e Sete Mil, Setecentos e Onze Reais e
Trinta e Quatro Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 791/2011 - PR nº 0047/2011
Objeto: Fornecimento de luminárias para manutenção de iluminação
pública.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 09/08/2011 prorrogado por 06
(seis) meses, a partir de 09/08/2012 até 08/02/2013,  nos termos do
artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada:  GUIFER E GAAM COMERCIAL LTDA.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 2532/2010 - PP nº 183/2011
Objeto: Fornecimento de concreto para conservação e implantação
de infra estruturas viárias e de lazer em áreas públicas.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 20/10/2011 prorrogado por 06
(seis) meses, a partir de 20/10/2012 até 19/04/2013,   nos termos do
artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: TOTALMIX-CONCRETOS SERVIÇOS E OBRAS LTDA

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 2083/2012
ASSUNTO: Dispensa nº. 254/2012; OBJETO: Aquisição Emergencial
de Medicamentos Para Suprir Demanda Judicial. Fundamento Legal:
artigo 24 Inciso IV da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores
e ratificada pelo Sr. Prefeito, nos termos do artigo 26 da mesma lei.
CONTRATADAS: R.A.P APARECIDA COM. DE MEDICAMENTOS
LTDA -  Valor: R$ 1.061,10 (Hum Mil, Sessenta e Um Reais e Dez
Centavos); ARP FARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
- Valor: R$ 9.517,68 ( Nove Mil, Quinhentos e Dezessete Reais e
Sessenta e Oito Centavos) e ATIVA COMERCIAL HOSPITALAR
LTDA - Valor: R$ 293,52 (Duzentos e Noventa e Três Reais e Cinquenta
e Dois Centavos).

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 2094/2012
ASSUNTO: Dispensa nº. 256/2012; OBJETO: Aquisição Emergencial
de Insulina Para Atendimento às Unidades de Saúde. Fundamento
Legal: artigo 24 Inciso IV da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações
posteriores e ratificada pelo Sr. Prefeito, nos termos do artigo 26 da
mesma lei. CONTRATADA: ELI LILLY DO BRASIL LTDA. Valor:
R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais).

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 1301/2012.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 107/2012.
OBJETO: DESTINADO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
TRANSPORTE DE BENS MÓVEIS DAS FAMÍLIAS QUE SERÃO
RETIRADAS DA ÁREA DE RISCO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: BALADELLI TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA EPP.
VALOR: R$ 260.500,00 (Duzentos e Sessenta Mil e Quinhentos Reais).
DOTAÇÃO: 250100.3.3.90.39.74.06.182.8009.4552.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 1438/2012/2012.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 113/2012.
OBJETO: DESTINADO À LOCAÇÃO DE SALAS E
EQUIPAMENTOS COM HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO
PARA CURSO DO CEREST.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: EUROPATUR VIAGENS E TURISMO LTDA
ME.
VALOR: R$ 104.000,00 (Cento e Quatro Mil Reais).
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.39.99.10.302.1011.6005.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 1529/2012.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 120/2012.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS PARA ATENDER UNIDADES DE SAÚDE.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE
LTDA.
VALOR: R$ 278.005,00 (Duzentos e Setenta e Oito Mil e Cinco
Reais).
CONTRATADA: PRODUTOS ROCHE QUÍMICOS E
FARMACEUTICOS S.A.
VALOR: R$ 98.800,00 (Noventa e Oito Mil e Oitocentos Reais).
DOTAÇÃO: 110100.3.3.90.30.09.10.303.1013.2028.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 1084/2011.

MODALIDADE: Concorrência nº. 017/2011.
OBJETO: DESTINADO A CONSTRUÇÃO DE CRECHE NO
JARDIM CALIFÓRNIA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: FABIO PILÃO ENGENHARIA LTDA
VALOR: R$ 904.515,07 (Novecentos e Quatro Mil, Quinhentos e
Quinze Reais e Sete Centa-vos).
DOTAÇÃO: 100400.4.4.90.51.91.12.365.2022.1566 /
100401.4.4.90.51.91.12.365.2022.1566.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 2285/2011.

MODALIDADE: Concorrência nº. 052/2011.
OBJETO: DESTINADO A CONSTRUÇÃO DE PRÉDIO QUE
ABRIGARÁ A ESCOLA MUNICIPAL "JOÃO FRANCISCO
ROSA" - VILA ANGÉLICA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: PRATIC SERVICE & TERCEIRIZADOS LTDA.
VALOR: R$ 4.318.546,34 (Quatro Milhões, Trezentos e Dezoito Mil,
Quinhentos e Quarenta e Seis Reais e Trinta e Quatro Centavos).
DOTAÇÃO: 100400.4.4.90.51.99.12.361.2022.1563.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL nº. 1190/2010

MODALIDADE: PP 005/2010
OBJETO: Destinado a prestação de serviço de transporte de alunos
da rede pública.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 21/09/2010, prorrogado
por 24 (vinte e quatro) me-ses, a partir de 01/10/2012 até 30/09/
2014, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei 8666/93.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: AUTO ÔNIBUS SÃO JOÃO LTDA
VALOR: R$ 29.531.656,81 (Vinte e Nove Milhões, Quinhentos e
Trinta e Um Mil, Seiscentos e Cinquenta e Seis Reais, Oitenta e Um
Centavos).

Clarice Ortiz Martins
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 2189/2011 - PE nº 126/2011
Objeto: Fornecimento de bancos de madeira arco-íris para jardins,
parques e praças municipais.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 03/11/2011 prorrogado por
06(seis) meses, a partir de 31/08/2012 até 28/02/2013,   nos termos
do artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Comercial Mazury LTDA ME

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.
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 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
RESOLUÇÃO nº 13/2012

Geraldo de Moura Caiuby, Diretor Geral do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pelo §5º do artigo 188 da Lei Municipal nº 3.800, de 02 de
dezembro de 1.991, com as alterações do artigo 5º da Lei Municipal
nº 5.004, de 27 de novembro de 1.995, e considerando os fatos e
termos constantes dos autos do Processo Administrativo Disciplinar
nº 1003/2011-SAAE,

RESOLVE:
Homologar, a absolvição do servidor autárquico municipal Isaías
Pinto de Araújo, Operador de ETA, do Serviço Autônomo de Água
e Esgoto de Sorocaba, acatando dessa forma o parecer final do Sr.
Julgador da Comissão Disciplinar instituída pela Portaria nº 15, de 01
de fevereiro de 2.011.
Publique-se
Sorocaba, 26 de outubro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 633/2012
(Dispõe sobre retorno de servidor autárquico

municipal e dá outras providências)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Retorna ao Setor de Atendimento desta Autarquia
Municipal, a servidora Gemina Maria Pires, Auxiliar de
Administração, colocada à disposição da Secretaria de Habitação e
Urbanismo em 05/06/2009 através da portaria nº 400/09.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de novembro
de 2012, revogadas as disposições em contrário, em especial a
portaria nº 400 de 22 de junho de 2009.
Sorocaba, 25 de Outubro de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 634/2012
(Dispõe sobre retorno de servidor autárquico

municipal e dá outras providências)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Retorna ao Setor de Protocolo Geral desta Autarquia
Municipal, a servidora Silvana Mara Braido Vasques, Telefonista
Atendente, colocada à disposição da Secretaria de Habitação e
Urbanismo em 26/03/2009 através da portaria nº 239/09.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir de 01 de novembro
de 2012, revogadas as disposições em contrário, em especial a
portaria nº 239 de 25 de março de 2009.
Sorocaba, 25 de Outubro de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°637/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/
2011, nomeia ALLAN KIYOSHI HAMAMOTO, para exercer no
Departamento da Receita, o cargo de provimento efetivo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.971 de 20
de julho de 1.992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627
de 16 de dezembro de 2.005; Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2.007; 8.534 de 17 de julho de 2.008 e Lei nº 9.133 de 26 de maio de
2.010.
Sorocaba, 05 de Novembro de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°638/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/
2011, nomeia RENATA PEDROSO CASSETTARI, para exercer no
Departamento de Execução Fiscal e Administrativo, o cargo de
provimento efetivo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado
pela Lei nº 3.971 de 20 de julho de 1.992, Lei nº 6.392 de 27 de abril

de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005; Lei nº 8.348 de 27
de dezembro de 2.007; 8.534 de 17 de julho de 2.008 e Lei nº 9.133 de
26 de maio de 2.010.
Sorocaba, 06 de Novembro de 2.012.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°639/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
EDSON DE PAULA ANHAIA, para exercer no Setor de Controle
Operacional de ETAs, o cargo de provimento efetivo de AJUDANTE
DE SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991;
alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de
abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 06 de Novembro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°640/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
JACI JOSE NICACIO, para exercer no Setor de Controle Operacional
de ETAs, o cargo de provimento efetivo de AJUDANTE DE
SERVIÇOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991;
alterado pela Lei nº 3.971de 24 de julho de 1.992; Lei 6.392 de 27 de
abril de 2.001; Lei nº 7.627 de 16 de dezembro de 2.005, Lei nº 8.348
de 27 de dezembro de 2.007 e Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Sorocaba, 06 de Novembro de 2012.

 Geraldo de Moura Caiuby
 Diretor Geral

PORTARIA N°641/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA, para exercer no Setor de Controle
Operacional de ETAs, o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO
DE TRATAMENTO, criado pela Lei nº 9.133, de 26 de maio de 2010.
Sorocaba, 06 de Novembro de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°642/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº 9.895,
de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do Concurso
Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/2011, nomeia
EDMILSON DUARTE MORAES, para exercer no Setor de Materiais
e Logística, o cargo de provimento efetivo de Operador de Máquinas,
criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de 1.991; Lei nº 3.971 de
24 de julho de 1.992; Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627
de 16 de dezembro de 2.005 e Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Sorocaba, 06 de Novembro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N° 643/2012
(Dispõe sobre concessão de licença especial)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Conceder à servidora autárquica Gemina Maria Pires,
licença especial, com prejuízo dos vencimentos, para o exercício de
Cargo em Comissão junto ao Núcleo de Planejamento Regional S/A
(Nuplan),  nos termos do artigo 105, parágrafo único, da Lei nº 3.800
de 02 de dezembro de 1.991.
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor nesta data, retroagindo os
seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2012.
Sorocaba, 07 de novembro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Diretor Geral do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba assinou as portarias nomeando
os concursados para os cargos mencionados, na forma específica a seguir:

PORTARIA             NOME CARGO
637/2012 ALLAN KIYOSHI HAMAMOTO AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
638/2012 RENATA PEDROSO CASSETTARI AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO
639/2012 EDSON DE PAULA ANHAIA AJUDANTE DE SERVIÇOS
640/2012 JACI JOSE NICACIO AJUDANTE DE SERVIÇOS
641/2012 LEANDRO DA SILVA OLIVEIRA TÉCNICO DE TRATAMENTO
642/2012 EDMILSON DUARTE MORAES OPERADOR DE MÁQUINAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar
posse dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir desta publicação. O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos
decorrentes de sua classificação no Concurso Público. Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.
ORIGINAIS E CÓPIAS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE POLÍTICA DE PESSOAL E TREINAMENTOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público, ou cópia de exoneração e declaração do tempo de serviço.
09-Histórico escolar / Diploma (obs. Conforme requisito do edital);
10-CPF (CIC)
11-Certidão de nascimento ou casamento;
12-Certificado de escolaridade; (conforme requisitos do edital);
13-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos;
14-RG
15-Comprovação de Vacina Antitetânica
16-Comprovante de endereço (conta luz ou telefone)
17-Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico/superior)

Obs: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original

Exame médico
01- Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
02- Trazer xérox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
03- Se possuir trazer carteira de prevenção ao câncer;
04- Declaração médica constando Idade Gestacional e data provável de parto.
Sorocaba, 09 de Novembro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

Homologação Pregão Presencial nº 91/2012.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Presencial nº 91/2012 - Processo Administrativo nº 2.652/2012,
destinado à contratação de empresa para fornecimento e instalação de equipamentos condicionadores de ar tipo Split e cortinas de ar.
Sorocaba, 08 de novembro de 2012.
Maria Eloise Benette - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 84/2012.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 84/2012 - Processo Administrativo nº 4.898/2012,
destinado à aquisição de transformador de potencia nominal.
Sorocaba, 08 de novembro de 2012.
Luzia Ferrari Rodrigues Corrêa - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 86/2012.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 86/2012 - Processo Administrativo nº 5.619/2012,
destinado à aquisição de grade pultrudada.
Sorocaba, 08 de novembro de 2012.
Janaína Soler Cavalcanti - Pregoeira

Homologação Pregão Eletrônico nº 92/2012.

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, nos termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº. 5.450 de 31 de maio
de 2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão Eletrônico nº 92/2012 - Processo Administrativo nº 9.538/2012,
destinado à aquisição de cal virgem para tratamento de esgoto.
Sorocaba, 08 de novembro de 2012.
Luciana Rodrigues dos Reis - Pregoeira

 URBES Trânsito e Transportes

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N º 001/12
CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS

PROCESSO CPL Nº 1277/2011

EDITAL DE REVOGAÇÃO

A EMPRESA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E SOCIAL DE
SOROCABA -  URBES,  através de sua Presidente da CPL, divulga
para conhecimento do público interessado que o edital de chamamento
em epígrafe foi REVOGADO, com fundamento no art. 49, "caput",
da Lei 8666/93, constando dos autos do processo as justificativas.
Fica aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis da publicação deste edital,
para interposição de eventuais recursos, conforme previsto no art.
109, I, "c", da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Sorocaba, 08 de novembro de 2012.

Cláudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

Extrato do Contrato nº 060/11

Processo CPL nº 478/2011
Objeto: Termo de Alteração ao Contrato nº 060/11 - Contratação de
Empresa para a Implantação de Vídeo - Monitoramento com Locação
de Câmeras e demais acessórios para a URBES.
Prazo: De 07/11/2012 á 06/11/2013.

Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: HEMA COMÉRCIO DE COMPONENTES,
MANUTENÇÃO E AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA - ME.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido
Contrato.
Assinatura: 24 de outubro de 2012.
Sorocaba, 31 de outubro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 052/12

Processo CPL nº 1273/2011
Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Consultoria de
Engenharia de Transportes e de Planejamento Urbano para
Elaboração de Plano Diretor de Transporte Urbano e Mobilidade.
Prazo: De 03/08/2013 á 02/12/2013.
Retificações: Em razão da alteração do prazo, fica retificado o Anexo
V - Cronograma.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: LOGIT ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido
Contrato.



PÁGINA 32 MUNICÍPIO DE SOROCABA 09 DE NOVEMBRO DE 2012
Assinatura: 26 de outubro de 2012.
Sorocaba, 07 de novembro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 057/11

Processo nº 917/2011
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 057/11 - Contratação de
Empresa para a Prestação de Serviços de troca de óleo lubrificante
para a frota de veículos da URBES.
Prazo: De 02/10/2012 á 01/10/2013
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: ADRIANO CRISTIANO MENDES SOROCABA.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido
Contrato.
Assinatura: 28 de setembro de 2012.
Sorocaba, 06 de novembro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 044/09

Processo CPL nº 277/2009
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 044/09 - Contratação de
Empresa para a Prestação de Serviços de Suporte Técnico,
Assessoria e Consultoria para o Sistema de Telefonia da URBES,
incluindo o Sistema 118.
Prazo: De 02/11/2012 á 01/11/2013
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: ROGÉRIO PRAXEDES DE OLIVEIRA - ME
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido
Contrato.
Assinatura: 30 de outubro de 2012.
Sorocaba, 05 de novembro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 063/11

Processo CPL nº 915/2011
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 063/11 - Contratação de
Empresa para a Prestação de Transportes de valores, através de
carro forte, no Município de Sorocaba/SP.
Prazo: De 20/10/2012 á 19/10/2013
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: PROSSEGUR BRASIL S/A TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANÇA.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido
Contrato.
Assinatura: 15 de outubro de 2012.
Sorocaba, 07 de novembro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo nº 1678/2012
Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema de
Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Conveniada: Elisangela Aparecida de Souza
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 08 de outubro de 2012.
Sorocaba, 07 de novembro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo nº 1640/2012
Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema de
Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Conveniada: Viviani Bernardo Oliveira Siqueira
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 03 de outubro de 2012.
Sorocaba, 05 de novembro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 073/12

Processo CPL nº: 1571/2012
Modalidade: Convite nº 024/12
Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento de Madeiras
para Manutenção de Pontos e Abrigos.
Prazo: 05/11/12 á 04/11/13.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES.
Contratada: NILCÉA SILVA GONÇALVES ROMEIRO
VOTORANTIM - ME.
Valor: R$ 74.527,50 (setenta e quatro mil, quinhentos e vinte e sete
reais e cinquenta centavos).
Assinatura: 05 de novembro de 2012.
Sorocaba, 08 de novembro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Código de Trânsito Brasileiro
Art. 267

 Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração
de natureza leve ou média, passível de ser punido com multa, não
sendo reincidente o infrator, na mesma infração, nos últimos doze
meses, quando a autoridade, considerando o prontuário do infrator,
entender esta providência como mais educativa.
O pedido somente poderá ser formulado na defesa prévia.

(Lei Municipal nº 9.795/2011)

PORTARIA Nº 041/2012

RENATO GIANOLLA, Secretário de Transportes e Diretor Presidente da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba -
URBES, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 16.417/2009 e, considerando o que estabelece a Lei Federal nº 9.503
de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro, DESIGNA, os integrantes da Polícia Militar do Estado de São Paulo, abaixo
relacionados, como Agentes de Trânsito.

GRAD. RE N O M E
1 SD PM 942893-3 ADEMILTON BARBOZA SILVA
2 2º SGT PM 882390-1 ADILSON BAPTISTA
3 CB PM 943220-5 ADRIANA EGÍDIO DOS SANTOS RODRIGUES
4 2º SGT PM 893.816-4 ADRIANO ARGENTINO
5 SD PM 970245-8 ADRIANO PASSONATO
6 SD PM 105874-6 AGNALDO ANTONIO DA CRUZ
7 SD PM 942538-1 ALEX FÉLIX ANDRÉ
8 SD PM 111792-A ALEX RODRIGO DO NASCIMENTO
9 1º TEN PM 980949-0 ALEXANDRE AUGUSTO OLIVEIRA
10 SD PM 942871-2 ALEXANDRE BONA
11 SD PM 123014-0 ALISSON JONES RODRIGUES DA CUNHA
12 CB PM 117.310-3 ANDERSON APARECIDO DA COSTA
13 SD PM 962392-2 ANDERSON APARECIDO MONTERO LOPES
14 SD PM 111747-5 ANDERSON PADILHA SILVA
15 2º SGT PM 943215-9 ÂNGELA MARIA ELIAS DA SILVA
16 1º SGT PM 874971-0 ANTÉIA MARIA DE PROENÇA ALMEIDA
17 SD PM 975.343-5 ANTONIO BARBOSA FONSECA
18 CB PM 111766-1 ANTONIO CORRÊA JÚNIOR
19 SD PM 962348-5 APARECIDO CARDOSO DA SILVA
20 SD PM 903666-A ARNALDO LIMA DE CAMPOS
21 SD PM 905051-5 ARTHUR SERGIO LIBORIO
22 1º SGT PM 886585-0 BENEDITO RODRIGUES DA SILVA FILHO
23 CB PM 882365-A BENETIDO JÚLIO HOFFMANN
24 1º TEN PM 108482-8 BRUNA CAROLINA DOS SANTOS MARTINS
25 SD PM 942874-7 CARLOS ALBERTO SANTOS SILVÉRIO
26 SD PM 111839-A CARLOS ALVES DE OLIVEIRA
27 CB PM 991821-3 CELSO PASQUAL PADILHA
28 SD PM 960172-4 CESAR AUGUSTO BARBOSA BALDUINO
29 SD PM 912979-A CÍCERO PEDRO DA SILVA
30 SD PM 974956-0 CLAUDEMIR RIBEIRO DOS ANJOS
31 SD PM 112052-2 DANIEL DA SILVA FREITAS
32 SD PM 105842-8 DIEGO SILVA OLIVEIRA
33 SD PM 961763-9 DIÓGENES PANTOJO
34 CB PM 875088-2 DIONIZIO MARTINS
35 1º TEN PM 942806-2 DIVALDIL DE SOUZA ROCHA SEGUNDO
36 SD PM 991810-8 DORIVAL JOSÉ NOGUEIRA
37 SD PM 975300-1 DORIVALDO FERNANDES SANTANA
38 SD PM 991932-5 EDEMILSON DE ANDRADE
39 SD PM 913008-0 EDENILSON APARECIDO DO CARMO
40 SD PM  912952-9 EDILSON RINALDI SILVA
41 3º SGT PM 903552-4 EDISON CARLOS VICENTE
42 CB PM 904282-2 EDMILSON ANTONIO TELLES
43 SD PM 942.703-1 EDMILSON APARECIDO DE SOUZA
44 CB PM 884349-0 EDMILSON CARDOSO DOS SANTOS
45 SD PM 975.174-2 EDNEI CLAUDIO DE CAMARGO IPANEMA

46 CB PM 863720-2 EDSON ANJO DA SILVA
47 SD PM 991798-5 EDSON SILVEIRA
48 CB PM 903654-7 EDUARDO AMAURI DE SOUZA JÚNIOR
49 CB PM 975191-2 EDUARDO CORRÁ BOVINO
50 SD PM  903622-9 EDUARDO DE LUNA PEREIRA
51 SD PM 962368-0 EDUARDO JULIO DE ALMEIDA
52 SD PM 942.804-6 EDUARDO PIASENTIN JÚNIOR
53 CB PM 903.618-A EDUARDO TORRES MARTHA
54 SD PM 103961-0 EDVALDO FERREIRA
55 SD PM 886580-9 EDY CARLO VIEIRA DE JESUS
56 1º SGT PM 875119-6 ELAINE APARECIDA DE OLIVEIRA
57 SD PM 962242-0 ELEN CRISTINA ALVES DE MORAES
58 SD PM 887203-1 ELIAS FERREIRA
59 SD PM 963166-6 ELIAS RAMOS SUZANO
60 SD PM 760400-9 ELIETE BARBOSA
61 SD PM 975.176-9 EMERSON LUIZ FELIX
62 SD PM 923404-7 ERNANDO MACHADO ARAÚJO
63 SD PM  942615-9 EUDES TENÓRIO DE SOUZA
64 SD PM 913053-5 EUGÊNIO MARCOS ARRUDA
65 SD PM 942566-7 EUGENIO PAULO NETO
66 SD PM 973.172-5 EUNICE APARECIDA SOARES
67 1º TEN PM 104614-4 FABIANE PAINELI PUBLIO
68 SD PM 991851-5 FÁBIO AUGUSTO PENHA
69 SD PM 942570-5 FÁBIO DE JESUS SOUZA
70 SD PM 101.832-9 FABIO LUCIANO DE OLIVEIRA
71 SD PM 115832-5 FÁBIO SALVADOR GODINHO
72 CB PM 111872-2 FERNANDO GUAZZELLI DE ALMEIDA
73 SD PM 975194-2 FLAVIO EZEQUIEL DE OLIVEIRA
74 SD PM 106.422-3 FRANCARLOS PENHA DE OLIVEIRA
75 SD PM 115267-0 FRANK DIAS SANTOS SILVA
76 CB PM 975.198-0 FRANK GARCIA
77 SD PM 962.381-7 GERSON ROSA DA SILVA
78 CB PM 912998-7 GILSON ROBERTO GIL
79 CB PM 105.883-5 GUSTAVO ROLDÃO DE OLIVEIRA
80 1º SGT PM 875177-3 IEDA DA CRUZ PINTO
81 1º TEN PM 100394-1 INAÊ PEREIRA RAMIRES
82 SD PM 952.530-A INARA APARECIDA CATANI
83 2º SGT PM 850742-2 ISAAC LOPES TEIXEIRA
84 SD PM 903555-9 ISAÍAS LEITE DA SILVA
85 1º TEN PM 975240-4 ISAÍAS PIRES
86 SD PM 107150-5 JEAN RODRIGO DA SILVA
87 SD PM 975.253-6 JIMI SIMONI
88 SD PM 903656-3 JOÃO JOSÉ DOS SANTOS FILHO
89 SD PM 111964-8 JONATHAS MOREIRA GOMES FERREIRA
90 SD PM 942631-A JOSÉ ALVES DOS SANTOS
91 2º SGT PM 901.625-5 JOSÉ CARLOS DA SILVA
92 SD PM 893.888-1 JOSÉ DIRCEU GONÇALVES GÓES
93 SD PM 975202-1 JOSÉ EDUARDO MARCELO
94 1º SGT PM 851203-5 JOSÉ GERALDO FERREIRA
95 SD PM 975.212-9 JOSÉ MARCIO CUMPIAM
96 SD PM 922653-2 JOSÉ MAURÍCIO SOARES
97 SD PM 890676-9 JOSE ROBERTO BORTOLIN
98 CB PM 975.238-2 JOSÉ ROBERTO DA SILVA
99 SD PM 115.321-8 JOSUEL LEITE FERRAZ
100 SD PM 117.989-6 JULIANA DE SOUZA FERRAZ
101 1º TEN PM 117562-9 JULIO CESAR DA COSTA
102 1º TEN PM 975246-3 JULIO CESAR SOUZA ARANHA DE OLIVEIRA
103 1º TEN PM 117521-1 LARA CAROLINA PALHIARI DUARTE
104 1º TEN PM 108.341-4 LEANDRO LUIZ GOMES CARVALHEIRO
105 SD PM 975197-1 LUCIANO OLIVEIRA DE MORAES
106 SD PM 942672-8 LUIZ ANTONIO ALVES
107 SD PM 111823-4 LUIZ CLAUDIO GUEDES
108 CB PM 880.935-6 LUIZ HENRIQUE MURAT
109 1º TEN PM 980983-0 LUIZA MARIA AIDAR DE OLIVEIRA GERALDI
110 SD PM 124033-1 MARCEL DIEGO ALVES PEREIRA
111 SD PM 101996-1 MARCEL SANCHES
112 1º TEN PM 973533-0 MARCELO ADRIANO BRANDÃO
113 SD PM 942811-9 MARCELO DINIZ
114 SD PM 942646-9 MARCELO EDUARDO MARQUES
115 SD PM 111896-0 MARCELO GASPAR
116 SD PM 974016-3 MARCELO RICARDO DA MOTA
117 SD PM 903714-4 MARCELO VINICIUS DE OLIVEIRA
118 SD PM 891675-6 MARCIAL MARIANO VIOTTO
119 2º SGT PM 903604-A MARCIO DA SILVA
120 SD PM 942730-9 MARCIO DE JESUS MARIANO
121 SD PM 114482-A MARCIO DE SOUZA MARTINS
122 SD PM 962326-4 MÁRCIO FERREIRA DA SILVA
123 SD PM 942677-9 MARCIO FRANCO PAIVA
124 SD PM 111924-9 MARCIO MATRIGANI
125 SD PM 942.722-8 MARCO ANTONIO AGUIAR
126 SD PM 965.641-3 MARCO ANTONIO DA SILVA TELLES
127 CB PM 913166-3 MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA
128 2º SGT PM 942759-7 MARCO ANTONIO PONTES
129 SD PM 942754-6 MARCOS ALEXANDRE DA SILVA BAPTISTA
130 SD PM 952.758-3 MARCOS ANTONIO JACOMETO
131 SD PM 942.674-4 MARCOS LUIZ ARAÚJO
132 SD PM 962273-0 MARCOS ROBERTO CORRÊA
133 CB PM 903942-2 MARCOS ROBERTO VILLEGA
134 SD PM 105938-6 MARCOS TADEU PEDROSO JUNIOR
135 SD PM 972796-5 MARILDO ROMÃO PINHEIRO
136 2º SGT PM 913180-9 MÁRIO PEREIRA TAVARES
137 SD PM 943199-3 MARLENE DE LOURDES TEIXEIRA
138 SD PM 126649-7 MAURÍCIO CIRIACO RAMOS
139 SD PM 892983-1 MAURICIO FALLA
140 CB PM 111765-3 MAURICIO LEITE REIS DE MORAES
141 SD PM 962278-A MAX ARTUR DE ALMEIDA
142 SD PM 760.187-8 MEIRE APARECIDA BARBOSA
143 2º SGT PM 975412-1 MICHEL ANDERSON CANZANO
145 SD PM 888633-4 NILTON RECHIA
146 SD PM 975676-A NIVALDO MARCELO
147 SD PM 962299-3 NIVALDO MUNIZ DE ANDRADE
148 CB PM 975749-0 OSMAR FERREIRA DOS SANTOS
149 2º SGT PM 903632-6 OSMIR ADRIANO LEITE
150 SD PM 952.522-0 PATRICIA LAGROTERIA TAFNER
151 2º SGT PM 888581-5 PAULO CESAR DA SILVA
152 SD PM 913141-8 PAULO DO NASCIMENTO MELO
153 SD PM 911772-5 PAULO ROBERTO CUBI
154 SD PM 903.633-4 PAULO ROBERTO GIMENES
155 SD PM 942852-6 PAULO SERGIO MOREIRA
156 SD PM 942650-7 PAULO SERGIO PEREIRA
157 SD PM 962.372-8 PEDRO NEVES DE BRITO
158 SD PM 127086-9 RAFAEL SANTILI
159 CB PM 975433-4 REGINALDO OLIVEIRA SILVA
160 SD PM 111979-6 REINALDO SOARES
161 SD PM 942770-8 RENATO BRAGA
162 CB PM 113613-1 RENATO DA SILVEIRA MONTEIRO
163 CB PM 112035-2 RENATO GARCIA JÚNIOR
164 SD PM 991795-A RENIVALDO DE ALMEIDA
165 SD PM 127094-0 RICARDO AUGUSTO DA SILVA
166 SD PM 991775-6 RICARDO JUSTO FRANCISCO
167 SD PM 903670-9 ROBERTO ALVES DE CAMARGO
168 SD PM 942638-8 ROBERTO SÉRGIO DE BARROS
169 SD PM 975.379-6 ROBERTO TEIXEIRA DE OLIVEIRA
170 SD PM 975387-7 ROBSON JAIR FERREIRA
171 SD PM 991892-2 RODRIGO CAIO DA FONSECA RODRIGUES
172 1º TEN PM 913158-2 ROGÉRIO MARIANO DE LIMA
173 SD PM 107762-7 ROGÉRIO ROSA MIQUELOTI
174 SD PM 113937-1 ROMUALDO DINI NETO
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175 SD PM 975447-4 RONALDO DA SILVA SANTOS
176 SD PM  903622-9 RONILDO BATISTA DOS SANTOS
177 SD PM 952499-1 ROSANA MARIA DOS SANTOS CHICHITANO
178 CB PM 112015-8 RUI EDUARDO XAVIER
179 SD PM 975417-2 SANDRO AUGUSTO BIZAR CANINEU
180 SD PM 975422-9 SANDRO AUGUSTO DA SILVA
181 SD PM 126735-3 SANDRO DA SILVEIRA GARCIA
182 SD PM 962393-A SANDRO MORENO LIMA
183 SD PM 119432-1 SERGIO DE SOUZA RODRIGUES
185 SD PM 975439-3 SIDNEI BARROS
186 SD PM 962330-2 SIDNEI DE JESUS SIMÃO
187 SD PM 942748-1 SILVIO RICARDO BRAZÃO
188 SD PM 962.262-4 TÂNIA REGINA SANCHEZ DE LIMA
189 SD PM 942771-6 ULISSES FLORES MOCCI
190 SD PM 111992-3 UZIEL PADILHA SILVA
191 SD PM 111995-8 VAGNER BARROS DE OLIVEIRA
192 1º SGT PM 890168-6 VALDIR JOSE DA SILVA
193 SD PM 942560-8 VALMIR AIRES DE CAMPOS
194 CB PM 882731-1 VALMIR ANTONIO SONEGO
195 SD PM 942798-8 VALTER DISNEY ROBSON DA SILVA
196 SD PM 950478-8 VANIA APARECIDA DE LIMA NEIVA
197 SD PM 903768-3 VLAMIR BUENO GABRIEL
198 2º SGT PM 880559-8 WAGNER GOMES DE OLIVEIRA
199 SD PM 962303-5 WILSON RAMOS DE OLIVEIRA

A presente Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de novembro de 2012, revogando os efeitos da Portaria nº 039/2012.
Sorocaba, 05 de novembro de 2012.

Engº RENATO GIANOLLA
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

 PORTARIA  N.º 199/2012
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, por solicitação do Vereador José Antonio Caldini
Crespo, a partir de 31/10/2012, o Sr. ARTUR CALDINI SOBRINHO
do cargo em comissão de Assessor Parlamentar para o qual foi
nomeado através da Portaria nº 153/2012, de 05 de julho de 2012.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 30 de outubro de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 200/2012
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª LILIANA APARECIDA DOS SANTOS DE
JESUS, portador do RG n.º 17.726.208-4 SSP/SP, para exercer a partir
desta data, o cargo em comissão de Assessora Parlamentar do
Vereador José Antonio Caldini Crespo.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02
de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sorocaba, 05 de novembro de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

 PORTARIA  N.º 201/2012
(Dispõe sobre a exoneração de servidor)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Exonerar, por solicitação do Vereador Gervino Gonçalves, a
partir de 07/11/2012, o Sr. EDGAR DIEGO RODRIGUES do cargo
em comissão de Assessor Parlamentar para o qual foi nomeado através
da Portaria nº 093/2008, de 16 de setembro de 2008.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 06 de novembro de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PORTARIA  N.º 202/2012
(Dispõe sobre a nomeação de servidora)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA
MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Art. lº Nomear a Sr.ª TALITA CRISTINE BRUNO, portadora do RG
n.º 46.237.494-4 SSP/SP, para exercer a partir desta data, o cargo em
comissão de Assessora Parlamentar do Vereador Gervino Gonçalves.
Art. 2º A mesma será regida pelo Estatuto dos Servidores Públicos
Municipais de Sorocaba, criado pela Lei Municipal nº 3.800/91, de 02
de dezembro de 1991.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sorocaba, 07 de novembro de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO E CIENTIFICAÇÃO

Pelo presente, fica o Vereador EMÍLIO SOUZA DE OLIVEIRA
(RUBY), portador da Cédula de Identidade RG nº 18.668.230 e inscrito
no CPF sob nº 082.109.448-35, NOTIFICADO, nos termos do artigo
5º, inciso III, c.c. artigo 7º, § 1º, do Decreto-Lei nº 201, de 27 de
fevereiro de 1967, da instauração de processo para declaração de
perda de seu mandato de Vereador na Câmara Municipal de Sorocaba,
conforme Relatório aprovado pela Comissão de Ética e Decoro

Parlamentar em 04 de outubro de 2012, cujo relator fora o Vereador
Mário Marte Marinho Júnior, bem como Reunião da Mesa Diretora
realizada em 18 de outubro de 2012 e aprovação pelo Egrégio
Plenário em sessão realizada em 23 de outubro de 2012, por se
encontrar incurso no artigo 5º, incisos III, alínea 'b' (utilização de
recursos públicos para confecção de propaganda eleitoral) e IV,
alínea 'd' (cobrança de parte dos vencimentos dos assessores para
uso pessoal ou político), da Resolução nº 358, de 21 de setembro de
2010 (Código de Ética e Decoro Parlamentar), bem como no artigo
11 da Lei Orgânica Municipal, encontrando-se os fatos e provas do
alegado devidamente descritos no procedimento supramencionado
da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar, bem como nos
processos judiciais nº 602.01.2012.029231-8, ação cautelar de Busca
e Apreensão ajuizada pelo Ministério Público em face da Câmara
Municipal e do Vereador  Emílio Souza de Oliveira (Ruby), e, nº
602.01.2012.032734-6, ação de improbidade administrativa, proposta
pelo Ministério Público em face do Vereador Emílio Souza de
Oliveira (Ruby), encontrando-se cópia de todos os documentos
supracitados, bem como Do DVD que fez parte integrante do relatório
da Comissão de Ética e Decoro Parlamentar, à sua disposição no
Gabinete do Vereador Anselmo Rolim Neto. Fica, ainda,
CIENTIFICADO de que, nos termos do artigo 71, § 4º, do Regimento
Interno da Câmara Municipal de Sorocaba (Resolução nº 322, de 18
de setembro de 2007) e artigo 5º, inciso III, c.c. artigo 7º, § 1º, do
Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967, poderá oferecer
defesa prévia escrita, no prazo de 10 (dez) dias, indicando provas e
arrolando testemunhas até o máximo de 10 (dez), podendo constituir
advogado.
Sorocaba, 06 de novembro de 2012.

ANSELMO ROLIM NETO
Presidente da Comissão

Câmara Municipal de Sorocaba
RESUMO DE CONTRATOS CELEBRADOS 2012

Contrato: 30/2012
Modalidade: Pregão n. º 11/2012
Contratada: Eneida Valéria da Silva Aith ME
Objeto: Fornecimento de água mineral para a Câmara de Sorocaba.
Homologação: 15/10/2012
Assinatura: 25/10/2012
Valor: R$ 42.000,00

Contrato: 31/2012
Modalidade: Pregão n. º 14/2012
Contratada: Ruggieri Sorocaba Serviços Ltda EPP.
Objeto: Aquisição de Central de PABX para a Câmara de Sorocaba.
Homologação: 25/10/2012
Assinatura: 29/10/2012
Valor: R$ 235.000,00

 SEMES Secretaria de Esporte

JUSTIÇA DESPORTIVA DO MUNICÍPIO DE
SOROCABA

(Lei nº. 8.474, de 27 de maio de 2008)
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA (TJD)

Edital Nº. 009/2012

O Diretor Geral da Justiça Desportiva, no uso de suas atribuições,
especialmente pelo disposto no art. 10 do Anexo I (Código de Justiça
Desportiva do Município de Sorocaba - CJDMS) da Lei nº 8.474, de
27 de maio de 2008, DESIGNA a data, hora, local e pauta da Sessão
de Instrução e Julgamento do TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DESPORTIVA (TJD), cuja composição será decidida até momentos
antes do início da sessão, conforme segue:
Local: Sala de reuniões do Ginásio Municipal de Esportes "Dr.
Gualberto Moreira", sito à Rua Rui Barbosa, s/nº - Além Ponte.
Data: Dia 12 de novembro de 2012 (segunda-feira)
Horário: 19h10min.
Processo nº 012/2012/TJD - 19h10min.
Competição: Taça Baltazar Fernandes/2012.

Jogo (V): RÁPIDO VALÊNCIA X APQ SÃO BENTO/
CASALIVREIMÓVEIS/DROG S BENTO
Data: 04/11/12 - 15h10 (CE Maria Eugênia)
Denunciado: RÁPIDO VALÊNCIAFC
Incurso no art. 66 do CJDMS art. 48 do RGCMF.
Denunciado: DANIEL SOARES DA SILVA
Incurso no art. 58 c/c 57 § 1º do CJDMS art. 48 do RGCMF.
Denunciado: APQ SÃO BENTO
Incurso no art. 69-A do CJDMS art. 45-A do RGCMF.
Denunciado: FELIPE SANTOS DE CARVALHO
Incurso no art. 61 c/c 57 §1º e 2º do CJDMS.

Publique-se.

Sorocaba, 07 de novembro de 2012.

Luis Carlos da Silva II
Secretário Executivo da Justiça Desportiva

José Ricardo Rezende
Diretor Geral da Justiça Desportiva
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